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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PennNÁ

Marmeleiro, 10 de agosto de2022.

Frotocolo no 71850
Requerimento no 06312022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1-DO OBJETO:

TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui objeto deste certame o CHAMAI\4ENTO pÚe¡¡CO para CREDENCIAMENTO de

pessoas jurídicas para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares,

totais e parciais, atendendo äs necessidades dos pacientes dõ Departamento de Saúde, de acordo com as

especifi cações técnicas adiante discriminadas.

2 -DA JUSTIFICATIVA:

Mediante repasse de recurso financeiro voltado à Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil

Sorridente, a qual visa reorganizaçáo de práticas, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de

Atenção Básica em saúde Bucal, proporcionando reabilitaçáo oral protética aos usuários do Sistema Único

de Saúde - SUS, o prputturn.iå ¿å Sarlde de Marmeleiro vem ãtravés deste, solicitar a contratação de

Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), para atuação junto a este Departamento, como intuito

ãe suprir u n...ñidud" por atendimento (coifecção dä próteses dørtárias, maxilares e mandibulares, totais

e paiciais) aos usuários da rede municipal de saúdì de Marmeleiro, conforme especificidades dos

bens/serviços a serem licitados'
Destaca-se que tanto no Edital de Licitação como nos Contratos firmados, deverão constar Cláusulas

Antifraude e AnticomrPção:

,,Art, I0 - os municípios deverdo adotar práticas de anticorrupção, devendo:

L Observar efazer obrr*or, em toda griao do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

piarao de ãíca, durante toáo o pror"lto de execução dos recursos do incentivo evitqndo

pr át i c as c orrupt as e fr audul ent as ;
'n. i*po, ,orçõr, ,obr, ,*o empresa ou pessoa /ísica, sob pena de inelegibilidade na

¡"r*; da Lei,' inde/ìnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
"Jìnanciødos peta [estão municipai se,-em qualquer momento_, constatar o envolvimento
-da 

empresa ou pessoa Jísica, direta*eni" ou por meio de um agente, em práticas

ìorruptor, fraudulentas,-colus;ivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou då ,*errção de contratos /ìnanciados com recursos repassados pela SESA' Para os

propósitos deste inciso, de/ìnem-se as seguintes práticas:

o Prdtlca coftupla:-oferecer, dar, receber ou solicitar, diretq ou indiretamente,

qualquer vantagem ,o* o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

desempenho de suas atividades;
. Ptdtlca fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o obietivo de

influenciar a execução dos recursos;

o Prdtlca coluslva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitqntes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador'

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

o Prdllcø coerclfiv'a: causar dano ou qmeaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sttl propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato;

o Prdtlca obslrutlva: destruir,falsiJìcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer eleclarações falsas, aos representantes da ÍESA, com o obietivo de impedir
'materialmente 

a/ìscalização da execução do recurso'
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IIL Concordar e autorizar a øvaliação das despesas efetuadas, mqntendo à disposição

dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, cont1s e registros

comprobatórios das despes as efetuadas ".

IV. incluir as cldusulas àntifraide e anticorrupção em todos os processos admÍnistrativos

que vierem a ser deflagroãot pora cumprimento do obieîo desta Resolução.

3 - QUANTO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DAS PRÓTESES:

Os procedimentos clínicos de adequação buoal para a realizaçáo das próteses, bem como todas as

etapas quó envolvem desde a avaliação ini;iai, moldagetn, provas, instalação das próteses, e avaliação final

(saivo 
"ìupu, 

de laboratório), serão executados em Uni¿a¿l de Saúde do Departamento, para os pacientes

àa rede municipal de Saúdó, vinculados ao SUS, os quais terão supervisão permanente do Departamento

Municipal de Sãride, através da Coordenação de daride gucal (Cirurgião dentista). Atomada de decisão das

próteses a serem indicadas e priorizadas será do Departamento Municipal de Saúde (em parceria com a

issistência Social), através do serviço da Equipe de Saúde Bucal da unidade'

As empresas interessadas em participut däs" pto"esso deverão ter seus estabelecimentos cadastrados

junto ao cNËs - cadastro Nacionaide Estabelecimãntos de saúde e respectivos conselhos pararcalização

ãos atendimentos, objeto deste termo de referência'

Caberá u 
"¡¡pi.ru 

credenciada a responsabilidade pelas despesas decorrentes de material, frete,

seguro e demais 
"n"urgor, 

e pelo fluxo då entrega das próteses junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - pR. o laboratório deverá realizar todoi os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade

estabelecida pelo CRO - Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária..

A empresa credenciada deverá ráfur", ou reparar, cõoigi., remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, e dentro J; tr.^ estabelecido peta ÁaministraÇão, serviços considerados não satisfatórios,

,r*pp que solicitado þeh Coordenação àe Saride Bucal do Departamento de Saúde, sem ônus ao

oto"nåiå::T 
u"¿u¿o usar material inferior ou executar serviços diferentes dos especificados em Edital.

3.1. REGIME DE EXECUÇÃO:

Arealizaçáo dos serviços que serão contratados para a confecção das próteses deverá seguir uma

sequência de passos alternados, conforme segue:

01 - Un. de Saúde e Empresa contrãtada: Exame cllnico inicial e anamnese, preenchimento de

ficha e moldagem inicial com Alginato e confecção de modelos-em gesso;

02 - Empresa contratada-(etapa de Laboratório): Confecção das moldeiras individuais;

03 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova e ajuste das moldeiras individuais, selamento

periférico com godiva de baixa fuìao e moldagem final com paita zinco enólica. confecção de modelos em

gesso pedra;
04 , Empresa contratada (etapa de Laboratório): Confecção das chapas de-prova com roletes de

cera. No caso das ppR, confecção das estruturas metálicas de cromo cobalto (cocr) (superior com ou sem

bana palatina e lnferior com ou sem barra de KENNEDY) com roletes de cera;

05 - Un. de Sarlde e Empresa contratada: Tomada das relações maxilo-mandibulares,

delineamento das linhas de referências para montagem dos dentes, fixação dos roletes e escolha dos dentes

ESTADO DO PARANÁ

(tipo e cor);
06 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Montagem dos modelos em articulador,

montagem dos dentes e enceramento com escultura inicial;

06.1 - Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo cirurgião dentista),

sem custos adicionais;
07 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova das próteses enceradas comverificação na estética,

oclusão e fonética;
08 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Escultura final, prensagem das peças e

acabamento fnal;
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09 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Instalação das próteses e ajustes injciais necessários e

acompanhamento e ajustes de aìordo com necessidades clíni.ut detectadas pela equipe de Saúde Bucal

(CD), e efetiva conclusão da instalação.

4 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

As próteses dentárias deverão ser instaladas no paciente no prazo máximo de 40 dias, após as medidas

(moldagem) do paciente.
Os atendimentos serão realizados junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR (salvo etapa

de laboratório), de forma parcelada, pelo períoåo de 12 (doze) meses' conforme demanda deste

Departamento.

s -ESPECTFICAçÕES TÉCNTCAS DOS SERVIÇOS:

LOTE 01:

Valor
UnitárioUnid. Descriçõo / ProcedimentoItem

359,00

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;

Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;

Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezås for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pîóteses devém estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

puri"nt., e deverão ,r, 
"nir"go"t, 

no máximo' no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

Ã. prOt6"r tåtais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de ln qualidade;

is moldagens deverão ,ri f.itu, em duas etapas: preliminar (alginato) e de

precisão (zinco enólica)'
'nspecificàçOes dos denies que serão utilizados: tripla prensagel (c9æ.o e esmalte),

altà resistência mecânica, iulmica e à abrasão, excelente aderência às resinas de

U"r" ¿" próteses, atta 
"stäUiU¿ade 

de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

propircionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

ãsfãcirrcaçoes das normas ADA Nl5 e 15503336' As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentaf as seguintes

ãrp.rin.u'O"s: fåcilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado,

alia estaUllidade de cores devido ao 
-uso 

de pigmentos altamente estáveis,

larantindo estabilidade dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais

îariados métodos de polimerização e facilidade no acabamento, polimento e

brilho.

(07.01.07.012-9):Confecção de Prótese Dentária Total Mandibular

01 Un.

359,00
Un.

Moldeira individual em resina

(07.01.07.013-7):Confecçño de Prótese Dentária Total Maúlar

adaptações,Moldagens, ser juntofeitaspróteses deverãoinstalações dasajustes e

Departamento Sde deaúde Marmeleiro;ao
modelos gesso;emconfecção dealginato einicial comMoldagem

02
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Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezôs for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pîóteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão .", 
"nt-r"gu"., 

no máximo, no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
e CO¡¡fn¡fADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de lo qualidade;

is moldagens deverão ,"i f"itur em duas etapas: preliminar (alginato) e de

precisão (zinco enólica).
ïirprrin.àçOes dos denies que serão utilizados: tripla prensagel (c9æ.o e esmalte),

altä resistênoia mecânica, iuímica e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estäbilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

propïrcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

ispècificaçOes das normas ADA Nl5 e 15S03336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis paru base de prótese deverão apresentar as seguintes

ãrp..i¡ruçors: fåoilidade no manuieio, permitindo tempo de trabalho adequado,

alia estabiidade de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis,

garantindo estabilidade dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais

iariados métodos de polimerização e facilidade no acabamento, polimento e

brilho.

Colocação rodetes de cera para registro de

489,00
Un.

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;

Coiocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fi¡ndido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizâveli

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundida confecõiona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ,r, 
"ntt"gutt 

no prazo de 40 (quaren-ta) dias após moldagem;

i COn"fnefADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como sua instalação;

Às próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

Confecção de Prótese Dentária Parcial removível Mandibular

I qualidade;ûambas depolimerizada,
moldagemA feitas alginatoem de desempenhoaltodeverá ser

que utilizadosserao prensagem e(corpo esmalte)triplados dentesEspecificações
resistênciaalta química ae às deresmasexcelente aderênciaabrasão,mecânica,

debase natural, modeláriocores, fluorescênciaestabilidade depróteses, alta
com facialharmonia completa,faixas etáriasetnias eàs diversasadequado

ASexcelente rigorosamentecumpnrresultado estéticoproporcionando
nonnas NIADA 5 ISSO33e 63especificações das resmas termoacrílicasAs

ASdeverão seguintesbase de apresentarpróteseparapolimerizáveis
facilidade manuselo,no de adequado,trabalhopermitindo tempoespecificações:

pigmentos estáveis,altamenteuso dedevido aode coresalta estabilidade
marsOSdimensional eestabilidade

(07.01.07.009-9);

03
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ESTADO DO PARANA

Observação: A garantia das próteses deveró ser de 01 (um) ano após realizada a instalaçõo no

paciente, devendo, u 
-coNrn¡.TADA, sem adiçõo de quaisquer custos, realizar a manutençõo e

reparos quando necessários.
o valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 117.360,00 (cento e

dezessete mil e trezentos e sessenta reais).

5.1 _ DO VALOR ESTIMADO:

Cabe ressaltar que, tratando-se de prótese dentária, não há como prever quantitativo exato de cada

prótese, uma vez qrr. årp"nA"t á da avaliação odontológica e do quadro clínico. do paciente para definição

por prótese total ou pur"iui, a depender da avaliação mãncionada. Pott*to, estima-se valor máximo anual

de R$ 117.360,00 (cento e dezissete mil e trezentos e sessenta reais), para fornecimento de próteses

dentárias.

5.2 - QUANTO AO REGISTRO EM STSTEMA:

Serão realizados no sistema do Departamento, registros de todas as etapas do atendimento realizado'

ou seja, todos os procedimentos executados, bem 
"o-ã " 

prótese definida ao paciente, conforme tabelas

abaixo:

Procedimento

variados
brilho.

de polimerização e facilidade no aoabamento, Polimento e

489,00

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;

Coiocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;

PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizâveli

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundida confecðionu em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entiegues no prazo de 40 (quarenta) dias após moldagem;

i CONfnefADA será reiponsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como sua instalação;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1" qualidade;

i moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho'
gspecifrcäçOes dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (c9æ.o e esmalte),

altä resistência mecânica, iuímica e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estâbilidade de cores, fluorescência natural, modelario

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

propïrcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

äspäcificações das normas ADA Nl5 e 15503336. As resinas acrílicas termo

poìimerizáveis paft base de prótese deverão apresentar as seguintes

ãspecifrcaçOes: fåcilidade no manuieio, permitindo tempo de trabalho adequado,

alø estabilidade de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis,

gututttin¿o estabilidade dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais

îariados métodos de polimerização e facilidade no acabamento, polimento e

brilho.

Maxilar (07.01.07.010-2);Confecção de Prótese Dentária Parcial removfvel

04 Un.
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CódigoNome do Procedimento
03.07.04.007-0Moldagem Dento-Gengi pl Construção Dentáriaval Prótesde e

03.07.04.008-9
R.eembasamento e Conserto de Prótese Dentária

03.07.04.014-3
Adaptação de Prótese Dentária

03.07.04.016-0
Instalação de Prótese Dentária

03.07.04.013-5
Cimentação de Prótese Dentária

03.07.04.015-1Ajuste Oclusal

Código

07 .01.07 .012-9
Prótese Total Mandibular

07.01.07.013-7
Prótese Total Maxilar

07.01.07.009-9
Prótese Parcial Mandibular Removível

07.01.07.010-2
Prótese Parcial Maxilar Removível

Prótese:

6 - RECIIRSOS PARA CONTRATAÇÃO:

euanto ao pagamento, os itens relacionados serão adquiridos com recurso oriundo da Portaria

GM/N4S No 2.291, de 10 de setembro de202l, a qual "Credencia municípios a receberem incentivo

financeiro referente à Laboratório Regional de Þrótãse Dentária - LRPD", recurso este relacionado à

política Nacional de Saúde Bucal - Brasll Sorridente. Caso o valor licitado seja superior ao valor do recurso,

a diferença será paga com recurso próprio do município'

7 - OBRIGAÇÕES:

DA CONTRATADA:

A contratada prestará os serviços solicitados pelos Cirurgiões Dentistas do Departamento de Saúde

de Marmeleiro, com fornecimento de mão de obrã, materiaiJ e equipamentos necessários para o bom

desenvolvimento das atividades, nos moldes determinados neste Edital, devendo:

. possuir Cadastro ativo junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e

respectivos Conselhos pararealiLação dos atendimentos, bem como Licença Sanitária;

OBS.: Segundo Nota Técnica e Passo a Passo expedido pelo Ministério d¿ Saúde, Quanto ao

cadastro juntoão scNEs (sistema de cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde)' a empresa

deverá ser cadastrada da seguinte forma:

Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de

estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico

- SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária -
LRpD e com Serviço fspecíalizaOô: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária

e classificação: 00i - Lãboratório Regional de Prótese Dentária.

Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço

Especializado: 157 - Serviço dä Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 -
Laboratório Regional de Prótese Dentária'

. Atender às solicitações do Departamento Municipal de Saúde, responsabilizando-se integralmente

pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
' . Cumprir as detenninações da rotina=esta-belecida, sendo que os prazos máximos de entrega entre

uma fase e outra é de 05 (cinco) dias úteis;
. Executar serviços de reembase e consertos nas próteses quando necessário;
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. Implantar de forma adequada a execução permanente dos serviços, de forma a obter uma operação

correta 
" "i"ur,realizando 

o serviço de forma meticulosa e constante, sempre em perfeita ordem;

. Zelar pela qualidade dos materiais, em especial das resinas e dos dentes, ambas de 1u qualidade e

dentes de tripla pr.nrug.*. Os dentes deverão apresentar as seguintes especificações técnicas: Excelente

aderência às resinas dã base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelario

adequado às diversas etnias e faiias etárias com harmonia facial completa, proporcionando excelente

,rroitudo estético. As resinas acrílicas termo-polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as

seguintes especificações: facilidade no manuseio, permitindo témpo de trabalho ad3-1.9{o, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamènte estáveis, garantindo estabilidade dimensional e

polimerização uniform", ,uportu-ndo os mais variados métodos de polimerizaçáo e facilidade no

àcabamentó, polimento ô ttiino. o laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e

padrões de qualidaae estabelecida pelo cRo - Conselho Regional de odontologia e Vigilância Sanitária;

. prestar os serviços de acoido com as determinações deste edital, fornecendo todos os materiais e

equipamento, .* qu*iidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações

aceitas pela boa técnica, nonnas e legislações;
. Responder por danos .u.rruáo, diretamente ao Departamento Municipal de Saúde ou terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a f,rscalização ou acompanhamento do Departamento Municipal de Saride;

. Comunicar ao Coordenador de 
-Odontologia 

do Departamento' no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou entrave que impossibilite a execução do serviço;
'.'A 

Eþresa deverá possuir, no mínimo,im profissional com CBo:3224-10 - Protético Dentário,

e/ou profissioìal com CBO:2232 - Cirurgião.Dentista tqu4q":Lg9-OjïP,de_sta família). Ambos

deverão apresentar: DIPLOMA DE cuRso rÉcNICo EM pRorESE DENTARIA reconhecido pelo

MEC e/ou DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA reconhecido pelo MEC (conforme cBo
do profissional), ambos com Cópia dá carteira Profissional emitida pelo respectivo Conselho de Classe,

carga horária ambulatorial sus e devido cadastro junto ao scNES;
. O referido profissional pertencente ao quadro da licitante vencedora será o responsável técnico

pelos seniços, devãndo este sei qualificado e nominalmente por ela indicado. Este prof,rssional-deverá

reportar-se, sempre que houver neöessidade, a Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de Saúde e

tomar as piovid-cnciás pertinentes. Deverá também estar presente em todas as fases/passos da confecção

das próteses (passo 01 ao 09, supracitados);- 
. euanio aos profissionaìs disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condiçõei do presente contrato, respoìdendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas;
. A garantia das próteses deverá ser de 01 (um) ano após realizada a instalação no paciente, devendo,

a CONTRATADA, sem adição de quaisque, 
"urìor,'r.ulizãr 

amanutenção e reparos quando necessários'

A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo exclusivamente como seus os risðos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

. Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento

de Sarlde do Município de Marmeleiro;
. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços;
. Respeitar a decisão do pâciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;
. Responsabilizã-se por todos . quãirqu"t dãnos e/ou prejulzos que vier a,causar aos pacientes; ,
. Responsabilizar-se pelos vícioJ e danos decorrenteJdo objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27,ao bOdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as¡9mida¡,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de

C¡lPl: Z6.ZOS.6e5l000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

È-mail' iicitacaó@rnanneleiro.or..ei,u.br i licitacao0zônra,'nreleiro.Þr'.gou.bt'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias e tributárias.
.'Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e

qualidade exigida;' . Operar com uma organizaçáocompleta, independente, realizando os serviços objeto deste contrato,

dentro dos mais altos conceitos do ramo;
. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natrtreza, entre eles com o pessoal

de sua contratação, necessários à execuçâo do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação

Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes;

. Não ceder ou transferir para terceiros a execução;

. Manter irrestrito segredä de todas as atividadès desempenhadas em relação aos serviços descritos

no objeto deste contrato, ñão divulgando, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao

atendimento prestado aos pacientes, á não ,., uo próprio paciente, familiar responsável ou ao profltssional

do Departamento que esteja acompanhando o caso;
'. 

Rrrponrubilizar-sä por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamento, que redundem èm aumento das despesas ou.perda de descontos;

. Ser rigoror" nu pontualidade da exeiução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade;
. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações;

. Ao término do mês ou competência, será realizado levantamento dos atendimentos executados e

concluídos, expedindo relatório destis atendlmentos, cujo relatório e nota fiscal depois de conferidos pelo

setor administrativo do Departamento, serão encaminhados para pagamento (rotina esta a ser definida junto

ao Setor Administrativo do Departamento de Saúde). Desta forma, todo atendimento deverá ser

devidamente registrado no sistemâ utilizado pelo Departamento de Saúde, com a finalidade de registro e

comprovação da produç áo, pata po sterior pagamento'

DO CONTRATAITITE:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especifltcações constantes do Edital e da proposta'

Rejeitar, no toàà'ou em parte, o objeto contratádolm desacordo com as especificações e condições

deste Termo de Referência.
Comunicar à Contratada' no caso de inconformidades'

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor corréspondente ao serviço prestado, îo ptazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administraçao nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do iresente Termó de Contrato, bem como por qualquer dgno

causado a terceiros em decorrência de ato da Cãntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

I -DA FISCALTZAçÃ.O:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de

responsabilidade do cirurgião Dentista e coordenaãor de saúde Bucal do Departamento de saúde de

Marmeleiro, Ricardo top--es da Costa, procedendo com registro das ocorrências em caso de não

conformidade constatada.

A fiscalizaçao de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem Oe conOifoes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inad-equado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administnçáo e de seus agentes e

prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro dås oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

por parâmetro os resultados previstos no instrumenio contratual que será fïrmado entre as partes' Entre suas

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoalí, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-rail, li.it..oórA.,nannrl.i..r.u:e.rY-U I lltltgc¡902@,n'iu9þrc.pr,eqv'b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



.t u,-,* f,iù

MUNTCíplo DE MARMELEIRO
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nsrepo popnRRNÁ,

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções

cometimento de outros atos illcitos.

que incidam especificamente no art.

caso de inadimplemento contratual e,o

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000'eäiüUçlþça;@;ñ"bil;'';;. -relefone: (46) 352s-8I07 / EI05
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Prefeítarø Munìcipul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsa:

Baìrro:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Enlregø:

Nome do Requerente:

71850 Datø. do Pedído: 1010812022

DEPARTAMENTQ oE SNÚOE

Típo de Pessoa: V-1

Marmelelro

85615-000

Paraná

necessldades dos paclentes do Departamento de Saúde
Marmeleiro.

Wagner Lulz Barella

Prefeítura Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casø:

Bøìrro:

Cìdøde:

CEP:

71850
DEPARTAMENTO DE DE

Típo de Pessoa:

Datø do Pedìdo: 10t0812022

Marmelelro

8561 5-000

Estado: Franãl

J

Requer autorlzação para contratação de pessoa Jurfdlca para
prestação de servlços de confecção de próteses dentárlas'
maxllares e mandlbulares, totals e parclals, de forma

de atender
de eSaúd

de Marmelelro.

Assunto:



1k

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente: Wagner Luiz Barella
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CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3520-0918
Rod. Contorno Vitório Traiano,501, bairro Agua Branca

CEP 85.601-240 - Francisco Beltrão - PR
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PROCESSO ADMIN¡STATIVO NO I 06/201 9
CHAMAMENTO PUBLICO N" OO4/20I9

ReucÃo oe pRoceoluentos p¡nn cReoeHc¡en¡exro

ANEXO II

Valor

Un¡t. (R$)

Item UN Descrição do produto/serviço

R$ 450,00UN Confecçäo de Prótese Dentaria Total mandibular (07.01.07.012-9)

Moldagens, adaptaçöes, ajustes e instalaçöes das próteses deverão

ser feitas nas dependências da contratada;

Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;

Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tipo ll;

Modelos vazados de gesso pedra tipo lll;

Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo

solicitado pelo cirurgião dentista) sem custos adicionais;
com o

As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para

instalação no paciente, e deverão ser entregues no prazo de 30

(trinta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante

as suas diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica

termo polimerizada, ambas de 1" qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato)

e de precisão (zinco enólica).

Especificaçóes dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem

(corpo e esmalte), alta resistência mecânica, química e à abrasáo,

excelente aderência às resinas de base de próteses, alta estabilidade

de cores, fluorescência natural, modelário adequado às diversas

etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando

excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as especificações

das normas ADA N15 e |5503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes

especificaçöes: facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho

adequado, alta estabilidade de cores devido ao uso de pigmentos

01
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ASSOCTAçÃO REGIONAL DE SAUDE DO SUDOESTE

CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3520-0918
Rod. Contorno Vitório Traiano, 501, baino Agua Branca

CEP 85.601-240 - Francisco Belträo - PR

altamente , garantindo estabilidade e

polimerizaçäo uniforme, suportando os mais variados métodos de

polimerizaçäo e facilidade no acabamento, polimento e brilho'

R$ 450,00UN de Prótese Dentaria Total Maxilar .0r.07.013.7);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão

ser feitas nas dependências da contratada;

Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;

Colocaçäo de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tipo ll;

Modelos vazados de gesso pedra tipo lll;

Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o
solicitado pelo cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para

instalaçäo no paciente, e deveräo ser entregues no prazo de 30

(trinta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante

as suas diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica

termo polimerizada, ambas de 1" qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato)

e de precisão (zinco enólica).

Especificaçóes dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem

(corpo e esmalte), alta resistência mecânica, química e à abrasäo,

excelente aderência às resinas de base de próteses, alta estabilidade

de cores, fluorescência natural, modelário adequado às diversas

etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando

excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as especificaçöes

das normas ADA N15 e |3503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes

especificaçöes: facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho

adequado, alta estabilidade de cores devido ao uso de pigmentos

altamente estáveis, garantindo estabilidade dimensional e

polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

polimerização e facilidade no acabamento, polimento e brilho'

02
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CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3520-091 I
Rod. Contorno Vitório Traiano, 501, bairro ,Agua Branca

CEP 85.601-240 - Francisco Beltrão - PR
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AR$$
R$ 600,00UN Confecção de Prótese Dentaria Parcial Removível Maxilar

(07.01.07.010-2);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão

ser feitas nas dependências da contratada;

Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;

PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina

termopolinerizável;

Modelos vazados de gesso pedra tipo lll;

Estrutura Metálica Fundida confecciona em cromo cobalto (apresentar

garantia do material utilizado)

Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o
solicitado pelo cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para

instalação no paciente, e deveräo ser entregues no prazo de 30

(trinta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante

as suas diversas etapas, bem como sua instalaçäo;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura

acrílica termo polimerizada, ambas de 1" qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato)

e de precisão (silicone).

Especificaçöes dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem

(corpo e esmalte), alta resistência mecânica, química e à abrasão,

excelente aderência às resinas de base de próteses, alta estabilidade

de cores, fluorescência natural, modelário adequado às diversas

etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando

excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as especificações

das normas ADA N15 e |5503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes

especificaçóes: facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho

adequado, alta estabilidade de cores devido ao uso de pigmentos

altamente estáveis, garantindo estabilidade dimensional e

polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

polimerização e facilidade no acabamento, polimento e brilho.

03

R$ 600,0004 UN Confecçäo de Prótese Dentaria Parcial Removível Mandibular
(07.0r.07.00e-e);

Moldagens, adaptaçöes, ajustes e instalaçöes das próteses deverão
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CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3520-091 I

Rod. Contorno Vitório Traiano, 501, baino Agua Branca
CEP 85.601-240 - Francisco Beltrão - PR

ser feitas nas dependências da contratada;

Colocação de rodetes de eera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;

PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina

termopolinerizável;

Modelos vazados de gesso pedra tipo lll;

Estrutura Metálica Fundida confecciona em cromo cobalto (apresentar

garantia do material utilizado)

As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para

instalação no paciente, e deverão ser entregues no prazo de 30

(trinta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante

as suas diversas etapas, bem como sua instalação;

Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo

solicitado pelo cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas

acrílica termo polimerizada, ambas de 1" qualidade;

com o

em estrutura

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato)

e de precisão (silicone).

Especificaçöes dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem

(corpo e esmalte), alta resistência mecânica, qufmica e à abrasão,

excelente aderência às resinas de base de próteses, alta estabilidade

de cores, fluorescência natural, modelário adequado às diversas

etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando

excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as especificaçöes

das normas ADA N15 e |5503336. As resinas acrllicas termo
polimerizáveis para base de prótese deveräo apresentar as seguintes

especificaçöes: facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho

adequado, alta estabilidade de cores devido ao uso de pigmentos

altamente estáveis, garantindo estabilidade dimensional e

polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

polimerização e facilidade no acabamento, polimento e brilho.



Item Qtdell\{ês Un"
produto/servÍ9bCódigo SIGTAP e Descriçäo do V¡lor

20

Moldagens, adaptações, ajustes- e instalações das prótesesdeverõo ser feit¿¡_s iunro ao f:epartamento-¿i Sari¿e UeMarmeleiro;
Moldage' iníciar com arginato e confecção de modsros enrgesso;

(07.0t .07.01?-l9]ll:
de Prútese tária Totâl

20 Unidade

Moldagens, adaptações, qiustes e instalações das próteses
deverlo ,ser feitas junto ao Þepartameriro ¿e SeU¿e ¿e
Marmeleiro;
Molclagem inicial conr alginato c confecção de modelos ern
ges$o;

Moldeira indiviclual eln resina acrÍlica;
Colocação de rodetes de cera. para regislro de morclida;
Montagem dos dentes com ceraplóstia;
Modelos de gesso comum tipo íl;
Modelos vnzados de gesso pedra ripo III;
Remontagenr quantås vezes for naàess¡li¡o (de acordo conr o
solicitado peto cirurgião dentistâ) senr custoi adicionais;
As próteses devem ,estar polidas, sem bollras e fìnalizadas
para. instalação no paciente, e dever[<¡ ser entregucs, no
gá1in¡o, no prazo de 40 (trinra) dias após rnotdagern;
A CONTRATADA será responsável pelas próteies dentárias
durante n$ suas diversas etapas, bem co,no u in^stalação;
Às próteses tota¡s deverão ser confeccionadas em esh:utura

de lo

Maxilar

acrllica

Dentórla TotalConfecção de
(07.01.07.013-7)¡ 3s0"00

$,J- lqð
ORÇAMENTOLFDALPOSSO

''¡1 '' 4¡r I

01 Tot¡l
700{},i}rì

7.000.i i';

02
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(corpo

etárias

pigmentos
dimensional

moldagonsAs sertleveråo em etapas:du¡s
(alginoto) dce (zincoprecisão enôlica)

pecificaçõesEs dentesdos que serão utilíz¿dos: nipla
prensagenl e ),esmalfe resistêncalta nrecånIA ica,
qufinica àê excelenteabrasåo, &saderência dereslnas basc

alta lidadeeståbi cotes,de uorescênciafl l,nafurade próteses,

adequadontodelárío diversasàs cehias faixas com
harmonia leta,comp proporcionandofacial excçlente

estético,resultado rigorosåmentecumprir especifìcações&s
das AD,AnOrmas N e5 acrfl rcasAs restnäsrss()3336.

polimerizáveistermo basepBra prÕtesede ppresentårdsveräo

manuseio.noespecificações:segu intesas tacilidade
pe¡mlt tempoindo trabade adeqlho aluado, estabita idade de

devidocores us0a0 de estáveis,altan:ente
garantindo dadeestabili e po meriz.açãoti

méfodos demals variad<lsiforme,un suportando os
izaçãopolinrer facile nc)idade polinrentoacabamento, e

brilho,

03 20 tJn

Mclldagens, adaptações, ajustes e instalações dzrs próteses
deverão ser.feitas no l)epartrilnento <le Saúúe cle MarÀeleiro;
Colocaçào de rodetes de cera para registro cle mordida;
Montagenr dos dentes corn ceraplástia;
Cclntra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte mctálica e palfe acrilica ern rcsina
tenrropo I inrerizável ;
Modelos vazados de gesso pedr"a tipo ill;
Ëstrutura Metálica Funclida confelcions ern cromo cobalto
(apresentar gar:antia do nnlerial utilizado)
Renrontagern quantBs vezes for necessário (de acordo com o
solicitado pelo cirurgiâo dehtistár) sem custos adicionais;
i1,s prófeses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas
para-irxtalação no paciente, e deverão .ser entrcgues no prazo
de 40 (quarenra) dias após moldagem;
A CONTRATADA serâ responsável pelas próteses denÍárias
clurante as suås diversas etapBs, bem como sua instalnção;
As prótescs parciais deverão ser conl'eccionadas cm

estrutura. Írsrllica termo polimerizada, ambas dc l^ qualidade;
.A rnoldagem deverâ ser feitas em alginato de alto
desempcnho,
ïispecifìcações dos dçntes que serâo utiliz¿dos: tripla
prensagÊrn (corpo e esmalte), alta resistÁncia mecàrica,
química e à abrasõo, Gxcelsnte aderência lls resinas de base
de próteses, alta estabilidaclc de co¡es, fluorescência ¡rntural.
modelário adequado às diversas etnias e faixas etárias com
harmonia ftcial completa, proporcionando excelente
resultado estético, cumprir rigorosamente as espccificações
dÈs norma.s ADA Nls e 155()3336. As resinas acrflicas
tenno polimerizáveis para basc de prótese cleverão Êpresentar
s,s seguintes especificações: f¿cilidacle no manuseio,
permitindo rernpo de trabalho adequado, alta estabilidade de
cores devido ao uso de pignrentos altamente estáveis,
garantindo estabilidade dimensional e polinrerizilção
unifbrmo, suponando os mais variados métodos de
polimerîzação e facilidade no acabamento, polimento e
brilho.

rcmovívelConfecçfio de Prótese Dentária
M¿ ndibuls r (07.01.07.009-9);

s00.00

04 20 Unidade

Moldagens, adäptåçöes. ajustes e instalações das próteses
deverão ser fcitas no Depaftamento de Sarlde dc Marmeleiro;
Colocação de rodeles de cera para regístro de rnordida;
Montagem dos dentes com ceraplástia;
Contra Placa ou dentc fundido;

ria Parcisl removfvel lVlax

acrílica e¡n resinaPP com

Confecção de Prótese
(07.01,07.010-2);

metálica e

500,00

10.00ii., I

10.{x)tl ¡.
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garantí do utimaterial lizado)(apresentar

gr¡antas forvezos onecexári aco¡'do(de oc0m
Remontagem

pelosolicitado dentisra)cirurgião custossem adicionais;
prótesesAs estardevem lidæ,po bolhassem finalÍzadase para

Itoinstal¿ção epacienfe, serdeveräo noentregues deprâzo 40
diuarenta) apósas moldagem:

A CONTRA será velresponsá laspB dentdriaspróteses
Írsdurante diversassuas bemetepas, su8como instalação;

próteses,{s deverãÕpaciais confeccionadasser estrutuaen't
termoacrllica anrbaspolimorizqda, qualidade;de

A emfeihsserdeverúmoldagem alginato de altodesempcnho.

VALORTOTALGERAL
t

OBS: O fornecimsnto des préteses eatå vinculudo à

nazÃo socrAll L F DAL POSSO
CNPJ/lvfF : 28.696. | 42 / 000 | _7 3

^çI-DjSPqO_coMPLE'rO: 
AFONSO tsOTErHO, t 583 sANrA CRUZ - cuARApuAVA - pRfELEFONE PARA CONTATO:42 999.26 46A3, 4zggqsi g+qa

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA, I,UIS FERNANDO DAL POSSOCPFN.: 686.467.7t9-20 - -!
RGNo: 4.831.697-2
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noverrra) dias.

exeeuçÊo dns seguintes etapas do processo:

[gogo 142/ooo1-77
Guarapuava ,11 de Julho de 20'.:,i-

LF. DAL POSSO

RUA CAPrÍÃo ROCtlA. æ2' TRßNON

þee ssor 2-zs5 GUAFAPIA\¡A' FR J
ASSINATURA VEL LEGAL

e

de Dentória ,0
Prótese Dentåriae t3.t7.04. I

Dentáriade
03 4-3

de Prótese Dentári¿ 03.07.04,016,0
de 03,07.04.013-s

03.07.04,015-l

CARIMBO DA EMPRESA



O2lO8l2O2211:11 Webmail :: Fwd: orçamnetos

Fwd: orçamnetos
De saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br<saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao <licitacao@marmeleiro,pr,gov.bp, lícltacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 02-08-2022 10:50

,r .U., 1 qð

'l'ã

fi orç 01.pdf (-1,a MB) @ orç 02.pdf (-1,4 MB)

Remover todos os anexos

I)epartarnerrto Municipal dc Saúrde

M¡lrneleiro - PR

(16)3525-t 671 / (46)3525-2848

-------- Mensagent original ----*

,{ssun to: orçarnnefos

Dat¡: ll-07-2022 15:09

De: Lif'c Pr<ilescs <lifcproteses(i1)holrnail.corn:.'<ilifeproteseslilhot'mai[.cotn:>

Para: "saudeadnr(r)nrnrnrcleiro.pt'.gov.l¡r" '.:saucleadrn(â)ntamreleiro.pr.gov.br></snudendm(Ðnrarnreleiro.pr:'gor"br>

^
.ègue orçamento um com valores unitárlos apenas e outro com valorestotals para

as quantidades orçadas mes

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1 &-uid=13544&-mbox=INBOX&-as1le¡=print&-extwin=l 't t1
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Valor
Unitário

Valor
Total

Un.
Medida

Código SIGTAP e Descrição do produto/serviçoItem Qtde/lVIês

R$
10.300,00

R$ 5l5,oo20 Unidade Confecção de Prótese Dentária Total Mandibular
(07.01.07.012-9):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses

deverão ser feitas junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecçilo de modelos em

Moldeira i"di"iå::ìTt resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;
Modelos de gesso comum tipo II;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o

solicitado pelo cirurgiäo dentista) sem custos adicionais;
As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para

instalação no paciente, e deverão ser entregues, no máximo,
no prazo de 40 (trinta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias
durante as suas diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deveräo ser confeccionadas em estrutura
acrílica termo polimerizada, a¡nbas de 1" qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar
(alginato) e de precisão (zinco enólica).

Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla
prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mocânicq

qulmica e à abræão, excelente aderência às resinas de base de

próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural,
modelário adequado às diversas etnias e faixas etárias com

harmonia facial complet4 proporcionando excelente resultado
estético, cumprir rigorosa¡nente as especificações das nonnas

ADA Nl5 e 13503336. As resinas acrflicas termo
polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as

seguintes especificações: facilidade no manuseio, permitindo
tempo de ftbalho adequado, alta estabilidade de cores devido

ao uso de pigmentos altamente estáveís, garantindo
estabilidade dimer¡sional e polimerização uniforme,

suportando os mais va¡iados métodos de polimerização e

facilidade no acabamento, polimento e brilho.

RS
10.300,00

R$ 515,00Unidade Confecção de Prótese Dentária Total Maxilar
(07.01.07.013-7):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses

deverão ser feitas junto ao Depaxtamento de Saúde de

Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em

Moldeira ltdi"iå::ìT. resina acrf lica;
Colocação de rodetes de cera para registo de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tipo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o

solicitado pelo cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As próteses devem esta¡ polidas, sem bolhas e finalizadas para

instatação no paciente, e deverão ser entregues' no máximo,
no pftrzo de 40 (tinta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias

durante ¿rs suas diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confecoionadas em estutura

As moldagens deverão ser fsitas preliminar
ambas de 1o qualidade;acrilica termo polimerizada,

em duas

20
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Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla
prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mecânica,

quÍmica e à abræão, excelente aderência às resinæ de bæe de

próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural,

modelário adequado às diversas etnias e faixas etárias com
harmonia facial completa proporcionando excelente resultado

estético, cumprir rigorosamente as especificações das nonîæ
ADA N15 e 15503336. As resinas acrflicas termo

polimeriáveis para bæe de prótese deverão apresentar as

seguintes especifi cações: facilidade no manuseio, pennitindo
tempo de tabalho adequado, alta estabilidade de cores devido

ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo

estabilidade dimensional e polimerização uniforme,

suportando os mais va¡iados métodos de polimerização e

facilidade no acabamento, polimento e brilho.

(alginatQ e de precisäo (zinco enólíca).

RS
13.900,00

R$ 695,00Unidade de Prótese Dentária Parcial removível
Mandibular (07.01.07.009-9);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses

deverão ser feitas no Departamento de Satlde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;
Contra Placa ou dente fundido;

PPR pronta com parte metálica e paxte acrílica em resina
termopolimerizável;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estnrtua Metálica Fundida confecciona em cromo cobalto

(apresentar garantia do material utilizado)
Remontagern quantas vezes for necessá¡io (de acordo com o

solicitado pelo cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para
instalação no paciente, e deverão ser entegues no prazo de 40

(quarenta) dias após moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias

durante as sulrs diversas etapas, bem como sua instalação;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em esûutura
acrflica termo polimerizada, ambas de l" qualidade;
A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto

desempenho.
Especificações dos dentes que serão utilizados: tipla

prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mecânica"
qufmica e à abrasão, excelente aderência às resinas de base de

próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural,
modelário adequado às diversas etnias e faixas etárias com

harmonia facial complet4 proporcionando excelente resultado
estético, cumprir rigorosamente as especificações das nonnas

ADA N15 e 15503336. As resinas acrflicas tenno
polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as

seguintes especifioações: facilidade no manurieio, permitindo
tempo de tabalho adequado, alta estabilidade de cores devido

ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo
estabilidade dimensional e polimerização unifomre,

Confecção

suportando os mais
facilidade no

polimerização emétodos devariados
brilho.eacabamento,

20

R$
13.900,00

RS 695,00Confecção de Prótese Dentária Parcial

Moldagens, adaptações, ajustes e instalaçöes das próteses

deverãoìer feitas no Departamento de Sarlde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com oeraplástia;
Contra Placa ou dente fundido;

PPR pronta com parte metálica e parte acrÍlica em resina
termoPolimerizável;

vazados de gesso pedra tiPo III;
Fundida confecciona em cromo cobalto

Modelos
Estrutura Metálica

renovfvel Maxilar
(07.01.07.0r0-2);

04 20 Unidade
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(apresentar garantia do material utilizado)

Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o
soiicitado pelo cirurgião dentista) sem çustos adicionais;

As próteses devem estar polidas, sem bolhæ e fÌnalizadas para

instalação no paciente, e deverão ser entregues no prazo de 40
(quarenta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável peias próteses dentárias
durante as suas diversas etapas, bem como sua instalação;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura
acrílica termo polimerizada, ambas de 1" qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto
desempenho.

Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla
prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mecânica,

química e à abrasão, excelente aderência às resinas de base de
próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural,

modelá¡io adequado às diversas etnias e faixas etá¡ias com
hannonia facial completa, proporcionando excelente resultado
estético, cumprir rigorosamente as especificações das normas

ADA N l5 e 15303336. As resinas acrilicas termo
polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as

seguintes especifi cações: facil idade no manuseio, permitindo
tempo de trabalho adequado, alta estabilidade de cores devido

ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo
estabilidade dimensional e polimerização unifonne,

suportando os mais variados métodos de polimerização e

facilidade no acabamento, polimento e brilho.

VALOR T'OTAL GER.A.L
R$ 48.400,00

I

OBS: O fornecirnento das próteses está vinculado à execução das seguintes etapas do processo:

Nome do Procediimento Códiso
M o ldagem Dento - Geng iv al p / C onstrução de Prótese Denüiria 03.07.04.007-0
Reembasamento e Conserto de Prótese Dentária 03.07.04.008-9

de Prótese Dentária 03.07.04.0t4-3
03.07.04.016-0Instalação de Prótese Dentária
03.07.04.013-5Cimentação de Prótese Dentária
03.07.04.015-1Ajuste Oclusal

RAZAO SOCiAL: ODONTOEFICAZ LTDA
CNP.IiMF: 2L814.893 /000 1 -89

^ENDEREÇO COMPLETO: RUA DAS PALMEIRAS, No 1422, CENTRO
IELEFONE PARA CONTATO: (46) 3532-1026
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: TIAGO MARCINIAK
CPF N": 069.343.649-29
RG No: 9,604.079-2
VALiDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

Quedas do lguaçu - PR, 11 de Julho de 2022

..1, a)

Nome: TIAGO MARCINIAK
Rg.: 9.604.079-2
CPF: 069.343.649-29

:-* -li zl .B14.Bg3iûtüi-Bs {

0il0¡li0[ËlC;\Z LTD,l

lì l)Â-c P¡\1.. l.l i:: I Í.ìliS 1,i 2..j .ì [ N'i;?(]

L.
Ci:Ë::S;ri 4ôû-0Cr)

Qi,.1äi)iiS DO lG.JAir'.] - PR

Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR



02lOBl2O2211:12 Webmail :: Fwd: Re: Solicitação de Orçamento - Dpto Saúde Marmeleiro

saudeädm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro,pr.gov.br>

licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.bp, licitacao02 <lícítacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

02-08-2022 I 0:51

Fwd: Re: Solicitação de Orçamento - Dpto Saúde Marmeleiro
H 23fl

þ onçnrvrrruro (2).pdr(-e17 KB)

De

Para

Data

oclontoefìcaz

Remover todos os anexos

I)epartarneuto Municipal de Saúrdc

MruLneleiro - ItR

(16)3525 -t 67 1 / (46)3.52-5-2848

-------- Mensagent original -*--
,{ssu¡tt<l¡Re: Solicitaç:ão de Orçarnento - Dpto Suurfe Manneleiro

Datar ll-07-2022 17:22

De: Tiago Murciniak <.marciniuktg(!Ìgmail.corn:"</rnarciniakrg(â)grnail.cont:.'

Para: saudeadnr@)rnanneleiro.pr.gov.bt:

^
jrçBrnent0

^

ORÇAMENTO

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&-uld=13545&-mbox=INBOX&-aç1le¡=prlnt&-extwin=1 1t1
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"Gredenciamento de serviços de laboratório de prótese odontológica, para confecção de
próteses dentárias, totais e parciais aos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, do
município de Pinhais".

2 ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANA

{t/
CREDENCIAMENTO N9 OO3I2O22

ANEXO I

coNDtçÕes cERAts, ESPECTFTCAçÕES E QUANTITATIVOS

OBJETO DO CREDENGIAMENTO:

2.1 O valor mensal refere-se a uma estimativa prevista para a execução de serviços,
podendo variar para mais ou para menos, conforme demanda da Secretaria Municipal de
Saúde.

2.2 Relatório Sintético de Procedimentos

2.2.1 O valor unitário refere-se ao montante a ser pago por procedimento devidamente
concluído.

3
3.1

PARÂMETROS DE ANÁLFE DAS AMOSTRAS
As amostras serão submetidas à análise conforme tabela abaixo

Valor Unitário Valor TotalItem Qtde Unidade Descrição

R$ 15.000,00 R$ 180.000,001 12 Mensal Prestaçäo de serviços de
laboratório de prótese
odontológica, para confecção
de próteses dentárias,
parciais e totais aos usuários
do Sistema Unico de Saúde -
SUS do município de Pinhais.

ónteses, pRóTESES E MATER¡A¡S ESpEctAts

Valor UnitárioProcedimento

R$ 230,00Prótese Total Mandibular

R$230,00Prótese Total Maxilar

R$300,00Prótese Parcial Mandibular (Removível)

R$300,00Prótese Parcial Maxilar (Removível)

TPA Gredenciamento ns 003/2020 (lnex. ne O0412020)

19
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ESTADO DO PARANÁ

ITE

M
UNID. DESCilçÃO PARÂMETROS DE ANÁIFE DAS AMOSTRAS

L cj
Uma amostra de 01 (um) jogo de

dentes anterior superior;

- Análise dos dentes frente à escala de cores vita

(ou qualquer outra que o laboratório trabalhe e

ofereça);

- Estabilização e manutenção da cor após

prensagem;

- Número de dentes por sextante;

- Anatomia dos dentes compatível com

ca racterísticas natura is;

- Lisura e polimento vindos de fábrica;

2 cj
Uma amostra de 01 (um) jogo de

dentes posterior superior;

- Análise dos dentes frente à escala de cores vita

( ou qualquer outra que o laboratório trabalhe e

ofereça);

- Estabilização e manutenção da cor após

prensagem;

- Número de dentes por sextante;

- Anatomia dos dentes compatível com

características natu rais;

- Lisura e polimento vindos de fábrica;

3
Unidad

e

Uma amostra de cada etapa

laboratorial

- Análise de uma amostra de cada etapa como

moldeiras individuais e rodetes de cera e

montagem em articulador, a serem executadas

conforme descrito no Edital.

4
Unidad

e

Uma amostra de prótese total
superior para avaliar acabamento

e oclusão.

- Confecção da amostra conforme descrito no

Edital;

- Análise da lisura após polimento;

- Análise da ausência de porosidade e
rugosidades;

- Análise da cor das gengivas, características que

imitem a naturalidade;

- Análise da cor dos dentes após a prensagem;

5
Unidad

e

Uma amostra de prótese total
inferior para avaliar acabamento e

oclusão.

- Confecção da amostra conforme descrito no

Edital;

- Análise da lisura após polimento;

- Análise da ausência de porosidade e

TPA Credenciamento ne 003/2020 (lnex. ne 00412020)
20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

EsrADo oo pmRHÁ

rugosidades;

- Análise da cor das gengivas, características que

imitem a naturalidade;

- Análise da cor dos dentes após a prensagem;

4 DOS MATERIAIS DE TRABALHO:
4.1 Os EPI's utilizados nas dependências da Unidade de Saúde, para a execução dos
trabalhos presenciais, serão fornecidos pelo Município.
4.1.1 Quando por motivo de força maior, o Município não dispor de EPI's, a Gredenciada se
compromete, sem ônus ao Município, manter a paramentaçäo mÍnima para garantia da
biossegurança das atividades, evitando a interrupção dos atendimentos e prestação dos
serviços.
4.2 Os materiais permanentes e de consumo, para a execução das atividades de
moldagem e vazamento dos modelos, que serão fornecidos pela Contratante para uso
exclusivo dentro das dependências da Unidade de Saúde (exceto moldeiras, que poderão ser
levadas ao laboratório temporariamente), estão descritos no Anexo 06.
4.2.1 Quando por motivo de força maior, o Município não dispor de parte dos materiais de
moldagem e vazamento dos moldes, estes poderão ser requisitados à Gredenciada, sem ônus
ao Município, evitando a interrupção dos atendimentos e prestação dos serviços.
4.2.1.1 A este fator, destacam-se as moldeiras, que poderáo ser fornecidas pela
Credenciada, em situações das quais, a demanda de pacientes supere a capacidade de
materiais disponíveis no Município, ou ainda quando, houver a necessidade de tamanhos
especiais, desde estas sejam devidamente higienizadas e que seu uso não onere nenhuma
das partes.
4.2.1.1.1 Caberá à Gredenciada a conferência e logística no caso do uso de moldeiras
próprias, ficando o município desobrigado de reparar perdas ou danos causadas às mesmas.

6
Unidad

e

Uma amostra de prótese parcial

removível superior para avaliar

acabamento e oclusão.

- Confecção da amostra conforme descrito

no Edital;

- Análise da lisura da prótese após fundição e

prensagem;

- Cor dos dentes após a prensagem;

- Ausência de porosidade após polimentos;

- Análise da cor das gengivas, características que

imitem a naturalidade;

7
Unidad

e

Uma amostra de prótese parcial

removível inferior para avaliar

acabamento e oclusão.

- Confecção da amostra conforme descrito

no Edital;

- Análise da lisura da prótese após fundição e

prensagem;

- Cor dos dentes após a prensagem;

- Ausência de porosidade após polimentos;

- Análise da cor das gengivas, características que

imitem a naturalidade;

TPA Credenciamento ne 003/2020 (lnex. ne 00412020)
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4.2.2 Materiais e instrumentais, que näo fazem parte do Anexo 06, ou ainda, marcas
diferenciadas preferenciais do prestador, deverão ser fornecidos pela Credenciada, sem ônus
ao Município.
4.3 As Moldeiras cedidas à Credenciada durante o vazamento dos moldes, deverão ser
devolvidas higienizadas, a cada trabalho concluído, para a desinfecção e esterilização pelo
Município, visando o uso em novos procedimentos.
4.3.1 A conclusão dos trabalhos está condicionada a entrega das moldeiras pertencentes ao
Município.
4.3.1.1 Em nenhuma hipótese, será admitida a troca das moldeiras cedidas temporariamente
pelo Município ao estabelecimento para a execução das atividades iniciais, por moldeiras da
Credenciada.
4.3.2 Materiais relativos à produção das próteses, tais como material acrílico, estrutura
metálica e dentes aftificiais, deverão ser fornecidos pela Gredenciada, sem ônus ao Município.

5 DA PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS:
5.1 Os trabalhos de prótese dentária a serem confeccionados devem incluir a mão de obra
de prótese, vazamento do modelo, escultura, fundição, usinagem e polimento.
5.2 Os serviços e o fornecimento do objeto contratual deverão ser prestados
gradativamente, observadas as etapas descritas neste edital e conforme solicitação do Núcleo
de Odontologia.
5.3 Do processo de moldagem e vazamento do molde para obtenção dos modelos,
poderão ser aceitas qualquer uma das seguintes condicionantes:
a) A etapa de moldagem pode ser realizada por profissional cirurgião-dentista da rede
municipal, devendo a Credenciada disponibilizar um profissional protético na Unidade de
Saúde, nas datas agendadas, para vazamento do gesso e obtenção do modelo, imediatamente
após a moldagem;
b) A critério da Gredenciada, a etapa da moldagem e obtenção dos modelos podem
ambas ser realizadas por seus profissionais, desde que habilitados e presentes na Unidade de
Saúde, de modo que às moldagens sempre sejam acompanhadas pelo profissional cirurgiáo-
dentista da rede municipal.
5.3.1 As moldagens serão realizadas conforme uma das condicionantes do item 8.3.1.1,
exclusivamente na Unidade de Saúde do Município indicada, dentro das datas previamente
agendadas.
5.3.2 Caberá ao prestador da Credenciada, acompanhar o processo de moldagem
presencialmente e vazar o modelo de gesso verificando no ato se o mesmo está adequado
pararealização das etapas seguintes,para confecção das próteses dentárias.
5.3.2.1 Os modelos resultantes da etapa de moldagem deverão ser vazados pelo prestador
habilitado da Credenciada, de forma criteriosa com vistas a uma melhor adaptação das
próteses parciais e totais.
5.3.2.2 Embora as moldagens necessitem ser realizadas nas dependências da Unidade de
Saúde, o vazamento do gesso poderá ocorrer conforme prática definida pelo laboratório, de
modo imediato à moldagem ou no estabelecimento da Gredenciada.
5.4 Caberá ao cirurgião-dentista do Município, acompanhar o usuário em todas as etapas
clínicas relativas ao processo de confecçäo e fornecimento das próteses dentárias, bem como
conferir a conformidade dos produtos concluídos.
5.5 As Próteses Totais deverão ser realizadas através da técnica convencional, que
considera como etapas laboratoriais, as que seguem:
5.5.1 Confecção de moldeira individual;
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5.5.1.1 As moldeiras individuais deveráo ser confeccionadas através da técnica convencional,
em resina acrílica incolor e sem perfuraçöes;
5.5.2 Confecção das chapas de provas e planos de cera;
5.5.3 Montagens de modelo em articulador semi-ajustável (ASA), e montagem de dentes;
5.5.3.1 Os dentes artificiais utilizados deverão ser confeccionados em resina acríl¡ca de boa
qualidade com agentes de ligação cruzada e disponibilizados na cor selecionada pelo dentista,
juntamente com o paciente, que podem variar entre as cores 61 ,62,65,66,67,69,77 e 81.
5.5.4 lnclusão, prensagem, polimerizaçäo, acabamento e polimento final das próteses.
5.5.4.1 As bases individualizadas deverão ser confeccionadas em resina acrílica termo
polimerizável em tom de rosa médio, com veias nas demais áreas,
5.6 As Próteses Parciais Removíveis deverão ser realizadas através da técnica
convencional, que considera como etapas laboratoriais as que seguem:
5.6.1 Confecção de infraestrutura metálica (Co-Cr);
5.6.1.1 Após a confecçáo, a estrutura metálica irâ para a prova clínica do paciente, e se
alcançado resultados satisfatórios a peça retornará ao laboratório para a etapa seguinte;
5.6.2 Montagens de modelos em articulador semi ajustável (ASA), e montagem dos dentes
seguindo os registros maxilo-mandibulares determinados pelo cirurgião-dentista da Secretaria
Municipalde Saúde;
5.6.2.1 Os dentes artificiais utilizados deverão ser em resina acrílica de boa qualidade com
agentes de ligação cruzada e disponibilizados na cor selecionada pelo cirurgião-dentista,
juntamente com o paciente, que podem variar entre as cores 61, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81;
5.6.3 lnclusão, prensagem, polimerização, acabamento e polimento final das próteses
parciais removíveis.
5.6.3.1 As bases deverão ser confeccionadas em resina acrílica termopolimerizâvel em tom
de rosa médio com veias.
5.7 Dos procedimentos comuns à confecção das Próteses Totais ou Parciais:
5.8 As bases em cera e/ou rodetes em cera para medida de altura, oclusão ou linha
gengival devem ser fornecidas pela Credenciada devidamente instaladas nas moldeiras
individuais ou estrutura metálica no caso de PPR.
5.9 Os trabalhos deverão estar devidamente acondicionados em embalagem apropriada.
5.10 Caso haja erro da cor solicitada, no formato dos dentes desproporcional ao sexo, no
espaço determinado da gengiva em cera ou oclusão inadequada, não estejam os bordos
arredondados e os contornos respeitando as bridas e freios ou ainda, haja pontos com muita
retenção que possam machucar o paciente, a Secretaria Municipal de Saúde devolverá a
prótese ao estabelecimento credenciado para as devidas correções.
5.11 Os procedimentos referentes ao acabamento e polimento final das Próteses Totais e
Parciais, podem ser requeridos mesmo após a instalaçäo dos dispositivos em boca, e devem
ser atendidos sempre que solicitados pelo cirurgião-dentista do Município, dentro do período de
6 (seis) meses.
5.12 Fica previamente esclarecido que, qualquer serviço prestado pelo estabelecimento
credenciado, sem a autorização da Secretaria Municipal de Saúde, será de responsabilidade
da Credenciada, inexistindo qualquer ônus para o Município.

6 DOS PRAZOS DE EXECUçÃO
6,1 Fica garantido aos pacientes agendados o respeito a horários previamente
determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, evitando trabalho por horário de chegada ou
ag lomerações desnecessárias.

2gI
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6.2 O prestador de serviço deve comparecer nos horários e datas agendados para os
devidos acompanhamentos e atividades, havendo a possibilidade de comunicação prévia de 48
horas no caso de qualquer alteração.
6.2.1 O não comparecimento sem aviso prévio e/ou que impacte em prejuízo à execução
dos trabalhos estará sujeito às penalidades previstas em edital.
6.3 A Credenciada deverá obedecer aos seguintes prazos relativos à confecçáo e
fornecimento das próteses dentárias para o MunicÍpio de Pinhais:
6.3.1 Entre cada etapa relativa à confecção das próteses, o prestador terá até 05 (cinco)

dias úteis para a execução, exceto para a confecção da infraestrutura metálica.
6.3.2 Para a etapa da confecção da infraestrutura metálica, o prestador terá até 15
(quinze) dias úteis para a conclusão.
6.3.3 Quando após a instalaçäo da prótese no paciente, por questões
adaptativas/biomecânicas ou por vícios ocultos na ocasião da entrega definitiva, forem
necessários ajustes de cunho laboratorial, a Credenciada será comunicada e o prestador terá
05 (cinco) dias úteis para a correção e devolução do produto ao Município.

7 DA RET¡RADA E ENTREGA DAS PROTESES:
7.1 As próteses dentárias confeccionadas, bem como as etapas de confecção, deverão ser
entregues e recolhidas pelo prestador, no município de Pinhais, em data, horário e local a ser
definido pela Secretaria de Saúde.
7.1.1 Na entrega definitiva, as placas com a marca dos dentes utilizadas para a confecção
das próteses, devem ser entregues juntamente das próteses.
7.1.2 A entrega será considerada definitiva, quando houver conformidade do produto,
constatada pelo cirurgiäo-dentista da Secretaria Municipal de Pinhais.
7.1.2.1 No ato da entrega definitiva, uma via do termo de recebimento e conformidade (anexo
05), devidamente aprovado e assinado pelo cirurgião-dentista, será entregue ao
estabelecimento para prestação de contas e outra via será encaminhada ao responsável pelo
Apoio às Políticas de Assistência Odontológica para controle interno.

I OUTRAS CONDTçOES
8.1 Aos usuários do serviço e servidores é reservado o direito de denunciar a qualquer
tempo e meio, eventual(ais) irregularidade(s)verificada(s) no atendimento, faturamento e/ou na
prestação dos serviços, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde a devida apuração, e, se for
o caso, a imediata penalizaçäo e/ou descredenciamento do(s) contratado(s) por esta Prefeitura
Municipal, no teor da Lei e deste instrumento editalício.

TPA Credenciamento ne 003/2020 (lnex. ne 004/2020)
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N' O4l2022lFMS

PRocEsso l-¡c¡tntóRlo No 05/2022

ANEXO I

MINUTA DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

À

Comissão de Licitações do

Municlpio de Treze Tílias - SC

Para fins de CREDENCIAMENTO, anexamos os documentos de habilitação exigidos no Edital de
Credenciamento no 0412022 do Fundo Municipal de Saúde - FMS e desta maneira nos
comprometemos em prestar os serviços, em conformidade com as características e valores
estabelecidos na Tabela abaixo, declarando, desde já, que aceitamos todas as condições estipuladas
no referido Edital e seus anexos.

Item Objeto Unidade Valor por
unidade

R$
1 Serviço de confecção de prótese dentária total pt

superior ou inferior, em acrílico termo-
polimerizavel de alta resistência, com dentes com
as seguintes características: dupla prensagem,
corpo e esmalte, alta resistência mecânica,
química e abrasão. Ausência total de bolhas ou
porosidades, fluorescência natural certificado isso.
Placa de mordida, montagem, ceroplastia,
prensagem, acrilização e reembasamento com
modelagem que deverá ser realizada no município
de Treze Tílias pelos odontóloeos do município

200 R$ 250,00

R$ 350,002. Serviço de confecção de prótese dentária parcial
removível ppr superior ou inferior, grampos
retentores acrilizada em acrílico em acrílico
termo-polimenzavel rosa de alta resistência, com
dentes com as seguintes características: dupla
prensagem, corpo e esmalte, alta resistência
mecânica, química e abrasão.

Ausencia total de bolhas ou porosidades,
fluorecencia natural certificado isso. Placa de

mordida. montagem. ceroplastia. Drensagem,

200

llluniríyiu ùr

Fone: (49) 3537-0176 * Fax: 3537-0166 * Gabinete Prefeito: 3537-0200 * Praça Ministro Andréas Thaler, 25
- 

89650-000 * Treze TÍlias / SC * e-mail: hezetilias@trezelilias.sc.gov.br
Site: www.lrezetilias.com.br
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Para fins de pagamento, informamos abaixo os dados bancários desta empresa:

Banco: No da Agência

No da conta-corrente:

Atenciosamente

ldentificaçäo e assinatura da empresa proponente

Fone: (49) 3537-0176 
-Fax3537-0166 *GabinetePrefeito;3537-0200 *PraçaMinishoAndréasThaler,25

- 
89650-000 * Treze Tflias / SC * e-mail: trezelilias@hezetilias.sc.gov.br

Site: www.trezetilias.com.br

lI{uniríyio ùt

acrilização e reembasamento com modelagem que

deverá ser realizada no município de Treze Tilias
pelos odontólogos do município.

200 R$ 190,003. Reembasamento de próteses dentárias totais ou
parciais, realizadas a partir de substituição da
pasta zinco enólica que está sobre a parte interna
da prótese colocada pelo cirurgião-dentista por
resina acrilica termo ativada

R$ 180,004. Conserto de próteses dentárias totais ou parciais
(quebradas). Resina acrílica termo ativada feitas
de estrutura metálica fundida, resinas acrílicas
termo ativada e dentes de acrílico em estoque.

200
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo plneNÁ

Marmeleiro, 10 de agosto de2022

De: Prefeito
Fara: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento de n' 06312022. expedido

pelo Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa'

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo'

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Drnar¡neleiro.nr.gg-hr¡jCit¿øpg2@uaUrþirc.,pteov.bI - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105



MUNICIPIO - Ïo 3eil
DE MARMEI-EIF

ESTADo po peRRNÁ,

Marmeleiro, 10 de agosto de 2022.

PAREcER coNr.Á,nn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 10 de agosto de2022,pata
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

16812022Número do

Data do Processo: 10108/2022

Chamamento Público n' 007 12022Modalidade:
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de

confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares , totais e parclaß,

atendendo as necessidades dos entes do de Saúde

Objeto do processo:

R$ 117ValorMáximo:

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária fuiual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 10/0812022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de DespesaConta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática

0 99.806,8010.301 00162.027 3.3,90.39.50.99.00268
44.006,1830310.301 0016 2.027 3.3.90.39,50.99.00269

08.02

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde LSo/o vinc. s/ rec.

Respeitosamente, /)

wùdlfufuv$iuoio,
Contador

cRc/PR 07tl52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacaofârnanneleiro.pr-gOy.brlicjta9aS02@uaqgl"girg,p-LSa¿þ¡ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Exmo. Sr. Prefeito,

informamos a existência de recursos financeiros para

contratação solicitada pelo Departamento de Saúde,

que o pagamento será efetuado através das

Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 10 de agosto de 2022,
das obrigações decorrentes da

ESTADO DO PARANÁ,

de Finanças

Marmeleiro, l0 de agosto de2022

que consta nos autos, sendo

indicadas pela Divisão de

CNPJ: 76,205.665i0001 -01

Avenida N,lacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarrneleinr,pr'.govjýjSftÈc-a-A@@,¡rêr¡r9þi¡qp1:ggubr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo oo pannNÁ

Marmeleiro, 10 de agosto de2022

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Chamamento Público no

OO7]2O22 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do artigo 38 da Lei 8.666193, em

atendimento a solicitação do Departamento de Saúde, requerimento no 06312022.

Cordialmente,
L,*-b í.:'.-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202L

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaQ@G¡.Dau::sls!_rsBlgor¡-_bi-Telefone: (46) 3525-8107 18105



MUNIC
" 36rd

ípro DE MARMELETRo
ESTADO OO P¡,RENÁ,

EDITAL DE CHAMAMENTO oN'007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I68I2O22.LIC

r - pnpÂvrsulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para

conhecimento dos interessados, que está procedendo Chamamento Público, regido pela Lei Federal no

8.666193, de 21 de jutttto de 1993 e suas alterações para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
¡URÍUC¡,S para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares,

totais e parciais, atendendo as necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde, nas quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, conforme previsto no Anexo I deste Edital.

1.2. O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITRçÕES, a
partir do dit 12 de setembr o de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a document ação paru

habilitação até o dia 04 de outubro de 2022 às 11:00 horas, ou a qualquer tempo no setor de licitação no

endereço: Avenida Macali, n" 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000.

1,2,1, A abertura dos envelopes apresentados até o dia e horário acima descritos, ocorrerá no dia 04 de

outubro de2022 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

1.3. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e

empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na Lei
Complementar 123, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, de07/08/2014 - art. 49,
inciso III.

2 - OBJETO:

2,1, 9 presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JIIRÍDICAS para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares,
totais e parciais, atendendo as necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde.

3 - DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO:

3.1. Deste chamamento público resultarão Pessoas Jurídicas classificadas, que firmarão contratos com o
Município de Marmeleiro, com base no art.25, caput, da Lei n' 8.666193, que terá vinculo a este Edital
com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do certame.

4 - CONDIçOES PARA PARTTCIPÄÇÃO NO CREDENCIAMENTO:

4.1. Poderão credenciar-se:

4.1.1 Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no Anexo I do
presente edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

4.2. Não poderão participar do credenciamento:

4.2.l.Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.2.2.lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também

abrangidas pela proibição aquelas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar com
qualquer ente da Federação.
4.2.3.OsinteressadosqueestejamcumprindoassançõesprevistasnosincisoslllelV,doart. ST,da

Lei n. o 8.666/93.

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.2,4.Profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.
4.2.5. O profïssionãl que for servidor público em exercício de cargo de comissão ou função

gratificadâ, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura

para qualquer desses cargos.

4.2.6. Pessoas fisicas, sem empresa constituída.

4.2.7.Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou

dirigente ligado uó gorn"*o municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira

ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente

público que exerça cargo èm comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor

lotado nos órgãos encarregados da contratação.

4.3. Será admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credenciamento de quaisquer

interessados que preencham as condições mínimas nele exigidas.

5 - DOCTIMENTAÇÃ.O REFERENTE À HABILITAÇÃO:

5.1. Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

s. 1. 1. HABTLTTAçÃO ¡URÍUCA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;

b) Atõ constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de Diretora

em exercício;
d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

frrncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando dã Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja

aceitação ftcarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www.portaldoempreendedor. gov.br.

5.1.2. REGT'LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação

fiscal e/ou trabalhista mesmo que haja restrição'

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

bi Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

c) Comprovante de reguiaridade junto aEazenðaPública Estadual, quanto ao ICMS;

d) Certidao Conjunta Ñegativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Ð prova de regulariãade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. 1.3. REGT]LARIDADE ECONOMICA:
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurldica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias

da data prevista para apresentação dos envelopes'

5. 1.4. REGIILARIDADE TÉCXTCA:

a)

b)

c)

e)

Licença Sanitária do estabelecimento aítalizada, expedida pela Vigilância Sanitária

Municipal;
¿"*t-;úão de cadastro junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

constando o número do CNES;
Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela

execuçãb dos serviços (ANEXO V). A proponente deverá apresentar no 
-mínimo 

um

profissional com CBO: ìeZq-tO - Protético Dentário, e/ou profissional com CBO: 2232 -
'cirurgiao 

Dentista (qualquer cBo dentro desta famllia), acompanhado do comprovante de

inscrñão no Conseiho 
-Regional 

de Odontologia. O(s) mesmo(s) não poderá(ão) ser

substiiuído(s) sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a

indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

Compiovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente,

mediänte rågistro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço-s devidamente

autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia da ata daattembleiu de sua investidura no cargo ou contrato social;

Comprovação de registro no CRO, através de certidão do Conselho Regional de Odontologia,

Do(s) nn-spoNsÁ,vtl(rs) TÉcNIco(s).

d)

s.l.s. DEcleruçÕns:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo III'
b) Requerimento para inscrição no credenciamento (Anexo II)'

6 - DISPOSTçöES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

6.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente

autenticadas por cartório competente, ou por servidór público do Município de Marmeleiro, desde que as

cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis,

6.2. Será considerado prazo devalidade de 60 (sessenta) dias, apartit dadata de emissão para as certidões

nas quais não constar a data de vencimento.

6.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará condicionada

a consulta pelo mesmo sistema.

6,4, A falta de qualquer documento exigido no presente Egital ou a apresentação de documentos em

desacordo com o exigìdo no presente edital implicará na inabilitação do licitante.

6.5. A Comissão reserya-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer lempo, no curso deste

Chamamento público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para

atendimento

6.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo

endereço.
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6,7, O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na dara,

horário e locai indicado no ptêâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes

dizeres:

7 - DAS CONDrçÕES PARA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS:

7.1,Évedado:

a) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.

7,2, O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos

credenciados, iodendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados,

verificada e-þro""rsoãdministrativo especlfico, com garantiado contraditório e da ampla defesa.

7.3. O credenciamento configurarâumarelação contratual de prestação de serviços, sendo que a solicitação

e pagamento dos credenciados será rcalizado de acordo com a demanda.

7.4. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público em exercício

de cargo àm comissão ou função gratificada,ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro

ofîcial de candidaturapara qualquer desses cargos.

7.S. O credenciado que venha a se enquadraÍ nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

2.6. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de serviço, na forma

da minuta que é parte integrante do presente chamamento Público.

8 - DOS VALORES:

g.1. O Município de Marmel eiro pagarâ aos prestadores de serviços contratados, pelos sewiços

efetivamente prestados, os valores constantes no Anexo I.

8.2. Os pagamentos decorrentes dos serviços, objeto do presente Chamamento Público, correrão por conta

dos recùrsós das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade:

FonteElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta ÓrgãoÂJnidade
03.3.90.39.50.99.0010.301 00162.027268

3033.3.90.39.s0.99.0010.301 00162.02708.02
269

9 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado até o 15o (décimo qlinto) dia útil do mês subsequente aos serviços

prestadås,-com a devida emissão da Nota FiÀcal, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade

mediante ordem bancária através de instituição furanceira a ser determinada pelo Município'

10 -PRAZOS:
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10.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser pronogado por

iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administraçáo,

cõm anuência da credenciada, nos termos do art. 57, dalei n.o 8,666193, através de Termo Aditivo.

10.2. As pessoas jurídicas qr¡s não se credenciarem até o dia 04 de outubro 4e 2022 às 11:00 horas,

poderão ápresentãr sua documentação a qualquer momento pelo período de 365 dias a contar da primeira

data de abertura dos envelopes de habilitação.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art' 109 da Lei no.

8666193, o qual será recebido e pfocessado nos termos ali estabelecidos.

11,2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação

apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

11.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAÇöES, na sede da Prefeitura

Municipal,AvenidaMacali, no255,Centro,nacidadedeMarmeleiro,EstadodoParaná,CEP85'615-000'
à Comiisão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou

encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igualprazo para análise e decisão.

11.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso.

11.5.osrecurSostambémpoderãoserendereçadosaoe-mailou
protocolados em dias rlteis das 08h30min às 17h00min'

11.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.

11.7. Não serão admitidos mais de um recrrso do interessado versando sobre o mesmo motivo de

contestação.

11.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do

processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo Municlpio.

12 _ D AINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO :

12.1 Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do

Município, que verifîcarâ a regalaridade do procedimento, visando a realização do processo de

inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o "caput" do artigo 25 daLei de Licitações, tendo em

vista-o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade

local que o -aior númeio possível de proponentes prestem os serviços em questão, no intuito de

proporcionar melhor atendimento à população.

13 _ DA ASSINATT]RA DO CONTRATO:

13.1. Adjudicado e Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade

de licitação, o MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de

contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair o seu

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666193'

14 - DA EXTrNçÃO E RESCTSÃO CONTRATUAL:
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14.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, sem prejuízo das multas elencadas no Item 15.

14,2, e Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

14.3. Em caso de rescisão contratual, se a intemrpção das atividades em andamento puder oausar prejuízo

à população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocoffer à rescisão. Se neste prazo o Contratado

negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

14.4. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução

total do objeto contratado, nos prazos fixados no item 10.1.

14.S. O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

14.5.1. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas

contratuais, condições constantes no edital de Chamamento Público n' 00712022, especifrcações,

prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato.

]q.S.Z. Lentidãó no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos

serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro.

14,5.3.Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do

Município de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.

14.5.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante

interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo

Municlpió de Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela

contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

14.6. Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

14.6.1. Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 9, os

pagamentos das faturas apresentadas'

i+.ø.Z.Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

14.7. Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos subitens

"14.5.1" a'014.5.4u, os valorei devidos à Contratada até arescisão perrnanecerão retidos com o Município

de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejulzos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s)

evento(s) motivador do rompimento contratual.

14.8. O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art' 24, Inciso VIII da Lei

15.608/pR .,possibilidade de réscisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação

à Administração com a antecedência fixada no termo".

15 -PENALIDADES, SAI\çÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS ILICITOS:

15.1. Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado

judicialmente se for o caso.
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l5,l.Z, Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos'

15.2. Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 8-8 da Lei n'8.666193,o Município de Marmeleiro poderá,

jutuntiau a préïia defesa, rescindir unilãteralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma

iegal, bem cãmo aplicar i contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666193, conforme a

gravidade da falta:

15.2.l.Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades'

lS.Z.Z.Multa de 5,0 % 1"in.o por cento¡ do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal

de Marmeleiro, pára gàrantir-o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o

crédito gerado'pela ðontratada, indìpendentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou

cobrar judicialmente se for o caso.

15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

l5.Z.4.Oeciaraçao de inidoneidád" p*u licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantés da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidaãe, q-ue será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Adnninistração pelos prejuízos resultantes. 
"pOs 

decorrido oprazo da sanção aplicada combase no

subitem anterior.
15.2.S.As sanções previstas nos subitens 15.2.!,15.2.3 e 15.2.4, poderão ser aplicadas juntamente

com a do subitem 1.5,2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo' rß prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
L5.2.à. e parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas

perdas " äuno, 
-ocasionadãs à iarte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos

ãxperimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência

contratual

16 - DO CONTROLE, AVALTAçÃO, VISTORTA E FISCALTZA$LO

16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa autorizada pelo Departamento de

Saúde do Município de Marmeleiro, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, determinando o que for necessário à rãgularização das faltas ou defeitos observados.

16.2" eualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do

contraùdo ioderá.nrË¡* a não prorrogáção áeste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas'

16.3. O Contratado facilitará ao contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem rôli"itudor pelos servidores do contratante designados

para tal fim.

16.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas

gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

17 - DAS OBRTGAÇÕES pos PRESTADORES DE SERVIÇOS:

12.1. A cont ratadadeverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo exclusivamente como seus os riscos 
" 
it dtrpttus decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

lT,Z.Realizar os trabalhos somente com autoriz ação pré:viada contratante, ou seja, Departamento de Saúde

do Município de Marmeleiro.
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17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiiicação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

,r*pr. iue solicitado,' ,o-irovantes de rãguhridade para com us obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.

17.4. Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e

qualidade exigida.

17.S. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

17.S.l. Operar com uma organizaçáo completa, independente e sem vínculo com o Município de

Marmeleiio , realizando os sãrviços, objeto äeste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo'

17.5.2. Não ceder ou transferir para terceiros a execução'

12.5.3. euanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condiçõe-s do preiente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações

eventualmente cometidas'
17.5.4. Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços

realizados, a fim de estabelecerparâmetros para posslveis auditorias nas contas da pessoa jurídica'

lT.S,5.Responsabilizar-se por quaisquer ônus deìorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos'

17.5.6. Ser rigoroso na pontualidade da r*..ução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
17.5.7. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas

averiguações.

18 -DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO:

1g.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não exclui

nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a licitações e contratos

administrativos.

1g.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos

relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de

Defesa do Consumidor).

19 - OBRTGAçÕES DO MUNICÍpIO:

19.1. pagamento conforme item 9, desde que atestadas, após liberação do Diretor do Departamento de

ESTADO DO PARANÁ,

Saúde.

19.2. Vistoriar, periodicamente, os serviços do prestador, visando verificar a manutenção das condições

satisfatórias constatadas por ocasião da contratação'

19.3. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços, conforme item

T7

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali , no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000-e-ruif 
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20 - A FRAUDE E DA CORRUPçÃO

20.1. As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção nrevi¡!11na.legislação brasileira'

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrátiva (Lei Federai nÎ 8.429/1'992), a Lei Federal n'o

12.g46/2ll3e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes
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poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceilar,

àe qu"* quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, cômpensaçaó,'vantagèns financlirãs oubenefícios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constiíuu* pr-áti"u ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contiato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

20.2. Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

fraudulentas.

20.3. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em quaþueimomento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente

ou por meio de um agånte, em práticas comtptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

purii.ipu, de licitaçãã ou da eiecução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA.

Þutu oi propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

20.3.L Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentg, qualquer

vantagem 
"o* 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de

suas atividades;

20.3.2. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar

a execução dos recursos;

20,3.3. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

20.3.4. Prótica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato;

20.3.5. Prótica obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir

materialmente a fiscalizaçáo da execução do recurso'

20.4. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de

controle interno e externo, todos os documentos, côntas e registros comprobatórios das despesas efetuadas.

20.5. Incluir as cláusulas antifraude e anticomrpção em todos os processos administrativos que vierem a

ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução'

21 - DISPOSTçÕES GERAIS:

zl,l.Éfacultado à prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de

qualquer documento relativo ao presente Chamamento Público'

21.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular este Chamamento Público nos termos do

Art. 49 da lei 8.666 193 , no seu todo ou em parte.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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21,3, Aproponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICfpIO
e terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente Chamamento

Público, isentando o MUNICÍPIO de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

21,4, Aoparticipar do presente Chamamento Público, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidãde e veracidãde de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da Lei,

por qualquer inegularidade constatada.

21.5. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por

escrito, encaminhado ao Presidènte da Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, no 255, fone

(46) 3525 -81 07, CEP 85.6 I 5-000.

21.6. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitações e proponentes presentes.

22 - ANEXOS DO EDITAL:

AI\EXO I _ TERMO DE REFERÉNCIA

ANExo II - MoDELo DE REQUERMENTO PARA INSCRIÇÄO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO V - DECLARAÇeO OB RESPONSABILIDADE rÉCUCn

Marmeleiro,09 de setembro de2022.

Pilati
Prefeito
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ANEXO I

TERMo nB nBrnnÊNcIA

I - ESPEcIFIcaçÄo Do oBJETo:

1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ¡Unfprcas para prestação

de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares, totais e parciais, atendendo as

necessidades dos pacientes do Departamento de Sarlde.

Valor
UnitárioUnid. Descrição / ProcedimentoItem

359,00

Confecção de Prótese Dentária Total Mandibular

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezós for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no máximo, no pÍazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As prótesei totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1" qualidade;

Às moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

(zinco enólica).
Èspecificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (09æ! e esmalte),

altä resistência meoânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

(07.01.07.012-9):

debase natural, modeláriocores, fluorescênciaestabilidade depróteses, alta
com harmonia facial completa,etáriase faixasversas etniasdiàsadequado

asproporcionando excelente cumprirestético, rigorosamenteresultado
norTnas N1ADA e5 s03IS 336especificações das resmas termoacrílicasAs

base prótesede apresentar seguintesas especificações:deverãopolimerizáveis para

facilidade manuselo,no tempopermitindo adequado, estabilidadealtade trabalho

cores aodevido deuso garantindo estabilidadealtamente estáveis,pigmentosde
edimensional uniforme,polimerização métodos demats variadossuportando os

brilho.efacilidadee no

01 Un.

359,00

Confecção de Prótese Dentária Total M

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;

Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezès for necessário (de acordo oom o solicitado pelo

axilar (07.01.07.013-7):

dentista)clrurgrao sem adicionais;custos
próteses estardevem sem ebolhas parafinalizadas noinstalaçãopolidas,As

dias40denonodeverãoe ser

02 Un.
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moldagem;
e CONfnefepA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1o qualidade;

is moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

(zinco enólica)
serão utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),Especificações dos dentes que

e à abrasão, excelente aderência às resinas dealta resistênoia mecânica, química
de cores, fluorescência natural, modeláriobase de próteses, alta estabilidade

etárias com harmonia facial completa,adequado às diversas etnias e faixas
estético, cumprir rigorosamenteproporcionando excelente resultado AS

especificações das normas ADA N15 e 15503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de oores devido ao uso de Pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

e facilidade no e brilho.

489,00Un.

Confecção de Parcial removível
(07.01.07.009-9);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Conha Plaoa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizíwel1,

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica fundida confecõiona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solioitado pelo

oirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciinte, e deverão ser entrègues no prazo de 40 (quarenta) dias ap_ós moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como sua instalação;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrllica termo

polimerizada, ambas de 1
t qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho

Especificações dos dentes que serao utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),

alta resistência mecânica, química à abrasão, excelente aderência às resmas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado AS diversas etnlas e faixas etárias com harmonia faoial oompleta,

proporcionando excolente resultado estético, cumprir rigorosamente as

especificações das nonnas ADA NI 5 e ISS033 36 As reslnas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações

facilidade no manuselo, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando OS mals variados métodos de

e facilidade no e brilho.

03

489,00

Confecçõo de Prótese Dentária Parcial removlvel Maxilar

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Coiocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com Parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizâvel;

Modelos vazados de gesso tipo IIIr

04 Un.

E-mail: - Telefone: (46) 3525'8 107 / I 105
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Estrutura Metálica Fundida confecciona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem oustos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paoiente, e deverão ser entregues no prazo de 40 (quarenta) dias ap_ós moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como sua instalação;

Äs próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1o qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho.

Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),

alta resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

especificações das normas ADA Nl5 e 15503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações :

facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de Pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

polimerização e facilidade no acabamento, polimento e brilho.

Observaçõo: A garantia das próteses deveró ser de 01 (um) eno após realizada a instalação no

paciente, devendo, a CONTRATADA, sem adiçño de quaisquer custos, realizar e manutençõo e

reparos quando necessórios.

l.Z,Ovalor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 117.360,00 (cento e dezessete

mil e trezentos e sessenta reais).

2 - DO VALOR ESTIMADO:

Z.l, Cabe ressaltar que, tratando-se de prótese dentária, não há como prever quantitativo exato de cada

prótese, uma vez que depend erá, da avaliaçáo odontológica e do quadro clínico do paciente para definição

por prOiese total ou parcial, a depender daavaliação mèncionada. Portanto, estima-se valor máximo anual

à. nS 117.360,00 (ìento e dezLssete mil e trezentos e sessenta reais), para fornecimento de próteses

dentárias.

3 - QUANTO AO REGISTRO EM SISTEMA:

3.1. Serão realizados no sistema do Departamento, registros de todas as etapas do atendimento realizado,

ou seja, todos os procedimentos executados, bem como a prótese definida ao paciente, conforme tabelas

abaixo:

Procedimento:

Prótese:

03.07.04.007-0Moldagem Dento-Gengival pl Construção de DentáriaPrótese
03.07.04.008-9Reembasamento e Conserto de Prótese Dentária
03.07.04.014-3Adaptação de Prótese Dentária
03.07.04.016-0lnstalação de Prótese Dentária
03.07.04.013-5Cimentação de Prótese Dentária
03.07.04.015-1Ajuste Oclusal
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4 - QUANT9 A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DAS PRÓTESES:

4.1. Os procedimentos clínicos de adequação bucal paraarealização das próteses, bem como todas as etapas

qu" ,n*lrr.m desde a avaliação iniciai, moldagem, provas, instalação das próteses, e avaliação final (salvo

åupu, de laboratório), serão äxecutados em uni¿adè de Saúde do Departamento, para os pacientes da redg

municipal de Saúde, vinculados ao SUS, os quais terão supervisão permanente do Departamento Municipal

de Saúãe, através da Coordenação de SaúdJBucal (Cirurgião dentista). A tomada de decisão das próteses

a serem indicadas e priorizadas será do Departamento Municipal de Saúde (em parceria com a Assistência

Social), através do serviço da Equipe de Saúde Bucal da unidade.

4,2. Asempresas interessadas em participar desse processo deverão ter seus estabelecimentos cadastrados

junto ao cÑgs - Cadastro Nacionil de Estabelecimentos de Saúde e respectivos Conselhos parcrealizaçáo

dos atendimentos, objeto deste termo de referência.

4.3. Caberá a empresa vencedora a responsabilidade pelas despesas decorrentes de material, frete, seguro e

demais encargos, e pelo fluxo de entrêga das próteses junto ao Departamento de_ Saúde de Marmeleiro -
pR. O laboratório deverá realizar todos os trabãlhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida

pelo cRo - conselho Regional de odontologia e vigilância sanitária.

4,4, A empresa vencedora deverá refazet ou reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, i dentro do prazo estabelecido pela Administração, serviços considerados não satisfatórios,

,.*pr. que solicitado þela Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de Saride, sem ônus ao

Departamento.

4,4.1Évedado usar material inferior ou executar serviços diferentes dos especificados em Edital'

5 - REGIME DE EXECUÇÄ.O:

5.1" A realizaçáo dos serviços que serão contratados paraa confecção das próteses deverá seguir uma

sequência de passos alternados, conforme segue:

0l - Un. de Saúde e Empresa contratada: Exame clínico inicial e ananmese, preenchimento de

ficha e moldagem inicial com Alginato e confecção de modelos em gesso;

02 - Empresa contrntadaletapa de Laboratório): Confecção das moldeiras individuais;

03 - Un. de Sarlde e Empresa contratada: Prova e ajuste das moldeiras individuais, selamento

periférico com godiva de baixa fuìao e moldagem final com pasta zinco enólica. Confecção de modelos em

gesso pedra;- -04- 
Empresa contratada (etapa de Laboratório): Confecção das chapa¡ de.prova com roletes de

cera. No caso dãs PPR, confecção dasìstruturas metálicas de cromo cobalto (CoCr) (Superior com ou sem

bana palatina e Inferior com ou sem barra de KENNEDY) com roletes de cera;

05 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Tomada das relações maxilo-mandibulares,

delineamento das linhas de referênciuJ p"ru montagem dos dentes, fixação dos roletes e escolha dos dentes

(tipo e cor);
06 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Montagem dos modelos em articulador,

montagem dos dentes e enceramento com escultura inicial;
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06.1 - Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo oirurgião dentista),

sem custos adicionais;
07 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova das próteses enceradas com verificação na estética,

oclusão e fonética;
0B - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Escultura fltnal, prensagem das peças e

acabamento final;
09 - Un. de Saúde e Empresa contratada: lnstalação das próteses e ajustes iniciais necessários e

acompanhamento e ajustes de aiordo com necessidades clínicas detectadas pela equipe de saúde Bucal

(CD), e efetiva conclusão da instalação.

6 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

6.1. As próteses dentárias deverão ser instaladas no paciente no prazo máximo de 40 dias, após as medidas

(moldagem) do paciente.

6.2. Os atendimentos serão realizados junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR (salvo etapa

de laboratório), de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme demanda deste

Departamento.

7 - OBRTGAÇÕES:

7.1. DA CONTRATADA:

7,1"1, Acontratada prestará os serviços solicitados pelos Cirurgiões Dentistas do Departamento de Saúde

de Marmeleiro, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para o bom

desenvolvimento das atividades, nos moldes determinados neste Edital, devendo:

7 .1.1.L, Possuir Cadastro ativo junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e

respectivos Conselhos pararealização dos atendimentos, bem como Licença Sanitária.

7.l.l.l,l Segundo Nota Técnica e Passo a Passo expedido pelo Ministério da Saúde, Quanto ao

Cadastro junto ao SCNES (Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)' a empresa

deveró ser cadastrada da seguinte forma:

Caso oaracterize-se oomo estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de

estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico

- SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária -
LRpD e com Serviço Especializado:157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária

e Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária'

Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço

Especializado: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 -
Laboratório Regional de Prótese Dentária.

7.1,112. Atender às solicitações do Departamento Municipal de Saúde, responsabilizando-se

integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

7 .l .l .3 . Cumprir ur d"t.r-inações da rotina estabelecida, sendo que os prazos máximos de entrega

entre uma fase e outra é de 05 (cinco) dias úteis'
7,l.l. .Executar serviços de reembase e consertos nas próteses quando necessário.

7 ,l .t .5. Implantar de forma adequada a execução permanente dos serviços, de forma a obter uma

operação correta 
"àfr"ur,realizando 

o serviço de forma meticulosa e constante, sempre em perfeita ordem'

7.L.1.6, Zelar pela qualidade dos materiais, em especial das resinas e dos dentes, ambas de lu

qualidade e dentes a" tripta prensagem. Os dentes deverão apresentar as seguintes especificações técnicas:

Excelente aderência às resinas de base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural,

modelario adequado às diversas etnias e faiias etárias com harmonia facial completa, proporcionando

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mail: licitacaó@rnarrneleiro.ru.e@p¡qov.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMEI-EIROsTY
ESTADO DO PARANÁ

excelente resultado estético. As resinas acrílicas termo-polimerizáveis para base de prótese deverão

apresentar as seguintes especificações: facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado,

aita estabilidadã de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de polimerização e facilidade

no acabamentó, polimento e brilho. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e

padrões de quaiiãade estabelecida pelo CRO - Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária'

7.1.L.7. Prestar os serviçoJde acordo com as determinações deste edital, fornecendo todos os

materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das

recomendações aceitas pela boa técnica, nonnas e legislações.

7.1.1.8. Responder por danos causados diretamente ao Departamento Municipal de Saúde ou

terceiros, decorrenies de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do Departamento Municipal de Saúde'

7 .L 1.9. Comunicar ao Coordenador de Odontologia do Departamento, no prazo de24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou entrave que impossibilite a execução do serviço.

Z.t.t.tO. A Empresa deverá possuir, no mínimo, um profissional com CBO:3224-10 - Protético

Dentário, e/ou profissional com CBQ:2232 - Cirurgião Dentista (qualquer CBO dentro desta família).

Ambos deverão apresentar: DIPLOMA DE CURSO fÉCNICO EM'ÞROTESE DENTÁruA reconhecido

pelo MEC e/ou p-IptoMADE GRADUAÇÃO BVt ODONTOLOGIAreconhecido pelo MEC (conforme
^CgO 

¿o profissional), ambos com Cópia da Carteira Profissional emitida pelo respectivo Conselho de

Classe, carga horária ambulatorial SUS e devido cadastro junto ao SCNES.

7.L.l.Il, O referido profissional pertencente ao quadro da licitante vencedora será o responsável

técnico pelos serviços, devèndo este sei qualificado e nominalmente por ela indicado. Este profissional

deverá reportar-se, sempre que houver necessidade, a Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de

Saride 
" 

ûotnut as ptouidênõias pertinentes. Deverá também estar presente em todas as fases/passos da

confecção das próteses (passo 01 ao 09, supracitados).

i.t.t.tZ-. Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as

mesmas condiçõès do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações

eventualmente cometidas.
7.t.1.13. A garantia das próteses deverá ser de 01 (um) ano após realizada a instalação no paciente,

devendo, a CONTRATADA, iem adição de quaisquer custos, realizat a manutenção e reparos quando

necessários.

7.L,2, A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

7.1.2.1,. Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do

Departamento de Saúde do Municlpio de Marmeleiro.
7.l.2.z.Atender os pacienteJ com dignidade e respeito e de modo universal e igualitárioi mantendo-

se a qualidade na prestação dos serviços.
7 .l .2.3.Respeitar-a decisão do paciente ao consenti¡ ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.
7 .l.Z.4.Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes.

7.1,.2.5.Responsabilizar-se pelos vícioi e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1 990).

7,1.2.6. Mantei durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao

Municlpio de Marmeleiro, iempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias.
7.1.2..7 . Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados

e qualidade exigida.
7.1.2.8. õp"rur comuma organizaçäo completa, independente,realizando os serviços objeto deste

contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.
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7.1.2.g. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer nahweza, entre eles com o

pessoal de sua coniratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação

Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.

7,1.2.10. Não ceder ou transferir para terceiros a execução'

7.L.2.11. Manter irrestrito regrrdo de todas as atividades desempenhadas em relação aos serviços

descritos no objeto deste contrato, não divulgando, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes

ao atendimento prestado aos pacientes, a nãoier ao próprio paciente, familiar responsável ou ao profissional

do Departamento que esteja acompanhando o caso.-7,¡'2.12. 
Relponsabilizar-sè por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração

desse faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

7.L2.I3. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
7.1.2.14. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas

averiguações.
7.1,2.15. Ao término do mês ou competência, será rcalizado levantamento dos atendimentos

executados e concluídos, expedindo relatório destes atendimentos, cujo relatório e nota fiscal depois de

conferidos pelo setor administrativo do Departamento, serão encaminhados para pagamento (rotina esta a

ser definidá junto ao Setor Administrativo do Departamento de Saúde). Desta forma, todo atendimento

deverá ser devidamente registrado no sistema utiliiado pelo Departamento de Saúde, com a finalidade de

registro e comprovação da produção, para posterior pagamento.

7.z,DO CONTRATANTE

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.Z,2,Yenftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Editil e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo.

7.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições

deste Termo de Referência.

7,2,4, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

7.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

7.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2.7, AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à-execuçãó do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer d-ano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Cóntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I -DA FISCALTZAçÃO DOS SERVIÇOS:

g.l. O recebimento , a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de responsabilidade

do Cirurgião Dentista e Coordenador de Saride Bucal do Departamento de Saúde de Marmeleiro, Ricardo

Lopes da-Costa, procedendo com registro das ocorrências em caso de não conformidade constatada.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadedo fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

8.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá

ao registrã das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parârietro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ätribuiçOes está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

7g e 8tí da Lei B666lgi que trata das SançõesAdministrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.
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ANEXO II

REeUERTMENTo PARA rNscRrçAo No CREDENCTAMENTo DE PEssoA JrlRÍDrcA

(este documento deve ser elaborado em formulório próprÍo)

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

runÍUC¡,S para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares,

totais e parciais, atendendo as necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde, nos termos do Edital

de Chamamento Público n'00712022, divulgado em (data da divulgação).

Informar Agência e Conta para pagamento

conta deve ser no nome do credenciado

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que

temos a oferecer:

Razão Social:

CNPJ

Telefone:

E-mail:
No

Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Banco: no no

C/C:no:

Valor
UnitárioUnid Descrição / ProcedimentoItem

359,0001 Un.

Confecção de Prótese Dentária Total Mandibular (07.01.07.012-9):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;
Colooação de rodetes de oera para registro de mordida;
Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no máximo, no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As prótesei totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1o qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

(zinco enólica).
dos dentes serão utilizados: e esmalte

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: !þitsç-0q@ln¡rt¡l9þ!rùp:-etty*bl¡jsi!scae02(z)¡¡¡l:.ueþiIo.n¡'.sov.b¡- Telefone: (46) 3525-8107 i 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIROsry
ESTADO DO PARANÁ

@ e à abrasão, excelente aderênoia às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia faoial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente AS

especificações das normas ADA Nl5 e 15503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

faoilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

e faoilidade no e brilho.

359,00Un.

Confecção de Prótese Total Maxilar (07.01.07.013-7):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no máximo, no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de lu qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

(zinco enólica).
Èspecificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),

altä resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

ãspècificações das normas ADA Nl5 e 15503336. As resinas acrílicas termo

poiimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:
-facilidade 

no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso ãe pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

e facilidade no e brilho.

02

489,00Un.

Confecção de Prótese Dentária Parcial removível Mandibular
(07.01.07.009-9);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizâvel;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica FundidJconfecciona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;
bolhas e finalizadas para instalação noAs próteses devem estar polidas, sem

de 40 (quarenta) dias após moldagem;paciente, e deverão ser entregues no Prazo
A CONTRATADA será resoonsável pelas próteses dentárias durante as suas

03
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(cidade), (dia) de (mês) de (ano)

(Assinatura e identificação da proponente)

instalação;etapasdiversas suacomo
parclars serdeverão estrutura termoacrílicaconfeccionadas emAs próteses

(corpo esmalte),

especificações:

1 qualidade;aambas depolimerizada,
ser emfeitas alginato altode desempenho.moldagem deveráA

Especifrcações dentesdos que utilizados:serao prensagemtripla e

resistênciaalta química ae aderência reslnasàs deabrasão, excelentemecânica,
debase natural, modeláriocores, fluorescênciaestabilidade depróteses, alta

di etniasversas com facialharmonia completa,faixas etáriaseadequado AS

proporcionando excelente cumpnr rigorosamente asestético,resultado
noñnas NIADA e s03IS As acrílicasreslnas termo336,5espeoificações das
base prótesede apresentar seguintesASdeverãopolimerizåveis paru

facilidade manuselo,no alta estabilidadetrabalho adequado,tempo depermitindo

de devidocores uso pigmentosde garantindo estabilidadealtamente estáveis,ao

dimensional polimerizaçãoe métodos demars variadossuportando OSuniforme,
brilhoefacilidade noe

489,00Un.

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Coiocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizâxel;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundidiconfecciona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues no prazo de 40 (quarenta) dias ap_ós moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

como instalação;suaetapas, bemdiversas
estrutura termoacrílicaconfeccionadas emdeverão serpróteses paroiaisAs

polimerizada, deambas I qualidade;a

ser emfeitas de desempenhoaltoalginatomoldagem deveráA
Especificações dentesdos que utilizados:serao prensagem corpo esmaltee ),tripla

resistênciaalta química ae aderência resmasàs deabrasão, excelentemecanrca,
natural, modeláriocores, fluorescênciadealta estabilidadede próteses,base

etárias harmoniacom facial completa,e faixasversas etniasàs diadequado
resultado cumprir rigorosamente ASestético,proporcionando excelente

especificações nofmasdas ADA 5NI ISSO3e 336 acrílicas termoAs reslnas

para debase deverãoprótese apresentar seguintesAS especificaçõespolimerizáveis
nofacilidade permitindomanuselo, alta estabilidadetrabalho adequado,tempo de

cores aodevido deuso garantindo estabilidadealtamente estáveis,pigmentosde
dimensional polimerizaçãoe mals métodosvariados desuportando OSuniforme,

brilho.efacilidade noe

Maxilar (07.01.07.010-2) ;Confecção de Prótese Dentária Parcial removlvel

04
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissõo Permanente de Licitaçõo

Pelo presente instrumento, a empresa ...........,.... CNPJ no ...................,..' com sede na "¡"""r'r"¡""r
através de seu representante legal infra'assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLeinf8'666193, acrescido pela Lei n.o

g.B1glgg,que nãõ empregamo, -"nor", de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menor"i d" tO (dezesseis) anos, Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiã (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

Z¡ óeclaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do,s p_rocedimentos licitatórios,

instaurados porìste Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ....'....'.., Portador(a)

do RG sob no é Cpf" cuja funçãolcargo

é .............. (sócio administradorþrocurador/Diretora/etc.), responsóvel pela

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Prlblica.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes deiargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidós fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

fcitatório, bem como em caso de evéntual contrataçáo, concordo que o Contrato seja encaminhado paru

o seguinte endesço:

E-mail:
Telefone: ( )

7) Caso altere ò citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPFA4F sob n'o

.:...........,para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Chamamento

público i: ool/zoz2 e todos os atos necessáribs ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e no Contrato'

...... de . de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: iicitacaorA,nar,neleiro.p¡;gssþ¡/ licitaç¡çt2.@¡::ouc!9!p.præ¡¡:rbt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÄO nB SERVIçOS No *""/2022

(Chamamento Público N" 00712022 - PMM)

o vru¡rcfpro DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (Rc) n"

4.352.gg3-l SSplpn e inscrito no CPFÀ4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa *****tr*, pessoa jurídica de direito privado inscrita.no CN?JA{F sob o no

*'t ¡t *{., com sede nu **'r*.*i, no {.td.'t, Bairro 'r**i*, Cidade de 'tr*c**, Estado do {'t*t CEP ***, Telefone

1*,,r,¡ 
,r,i'r.'r,'r'r,, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'ft¡l'¡l'¡l"l'¡t'l'{', portador da cédula de identidade

òiuí (nC) no *****í S'Sp/**, e inscrito no CPF/\4F sob o no 'r't'r"t'ft'F{', de ora em diante denominada

g9N|RATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Ediial de CHAMAMENTO P(IBLICO N" 007/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL^Á,UST'LA PRIMEIRA _ EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo flnico
Integr-am e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as côndições expressas no Edital de Chamamento Público n" 00712022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ.USI]LA SEGI]NDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
Z.l O presente contrato tem por objeto a contratação de emprest para prestaçõo de serviços de

confecião de próteses dentáriäs, -aiilarer e mandibulares, totais e parciais, de forma parcelada pelo

períodä de 1?(doze) meses, a fim de atender as necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde

de Marmeleiro, de acordo com Chamamento Público n' 007/2022. A quantidade de serviços a ser

executado durante a vigência contratual irá depender do número de empresas que se habilitarem no curso

do processo, limitado ão valor máximo de R$ 117.360,00 (cento e dezessete mil e trezentos e sessenta

reaìs), sendo de responsabilidade do Departamento de Saúde o controle deste valor. E de acordo com as

abaixo
Valor

UnitárioDescrição / ProcedimentoItem Unid.

359,00

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldágem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezés for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no máximo' no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As próteses totais deverão ser confeccionadas

Confecçõo de Prótese Dentária Total Mandibular (07.01.07.012-9):

em estrutura acrílica termo

01 Un.

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: [citac!ó@rnarrneleinr.@[s.pr.gqy.br-Telefone: (46) 3525-8107/ 8105
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qualidade;
feitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

polimerizada, ambas de 1o

As moldagens deverão ser

enólica)(zinco
Especificações dentesdos seraoque triplautilizados (corpoprensagem esmalte),e

alta meoânioa,resistência químioa àe resrnas deaderência àsabrasão, excelente

debase cores, natural,fluorescênciaestabilidade depróteses, alta modelário
facialharmonia completa,cometáriase faixasetniasdiversasàsadequado

proporoionando excelente resultado estético, cumprlr rigorosamente AS

nornas NIADA e5 acrílicas termoAs resmass0333 6.ISespecificações das
base prótesede apresentar seguintesAS especificações:deverãopolimerizáveis para

tempopermitindo adequado, estabilidadealtade trabalhonofacilidade manusel0
coresde ao deuso garantindo estabilidadealtamente estáveis,pigmentosdevido

edimensional uniforme,polimerização métodos demals variadossuportando OS

brilho.efacilidade noe

359,00Un,

Dentária Totat Maxilar (07.01.07.013-7):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Modelos de gesso comum tiPo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezès for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;

As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no máximo, no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;

As prótesei totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de lo qualidade;

is moldagens deverão ser fèitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

(corpo
(zinco enólioa)
Especificações dentesdos que utilizadosserao prensagemtripla esmalte),e

resistênciaalta química àe excelenteabrasão, reslnas deaderência àsmecanlca,
debase natural, modeláriocores, fluorescênciaestabilidade depróteses, alta

com harmonia facial completa,etáriase faixasetniasdiversasàsadequado
asproporcionando excelente cumprirestético, rigorosamenteresultado

nonnas N1ADA e5 so3IS acrílicas termoAs reslnas336.especificações das
para debase apresentar seguintesAS especificações:prótese deverãopolimerizáveis

no permitindomanuselo alta estabilidadetrabalho adequado,tempo defacilidade
cores aodevido deuso garantindo estabilidadealtamente estáveis,pigmentosde

dimensional polimerizaçãoe suportandouniforme, variados demétodosos mals
brilhoefacilidade noe

Confecção de Prótese

02

489,00Un.

(07.01.07.00e-9);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Coiocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimetizíxel;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundidiconfecðiona em cromo cobalto (apresentar garantia do

MandibularConfecção de Prótese Dentária Parcial

material utilizado)
acordo com o solicitadovezes for necessário

03
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Observação: A garantia das próteses deveró ser de 01 (um) ano após realizada a instalação no

paciente, devendo, a CONTR.A,TADÂ, sem adição de quaisquer custos, realizar a manutenção e

reparos quando necessários.

2.2Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o GoNTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor

total estimado de R$ **'** (** reais).

CttP¡: 26,20S.665/000I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail : !-icitacaóaârnannet ein:*pr..eov.b¡/li gov.br - Telefone: (46) 3 525-8 I 07 / 8 I 05

oirurgião dentista) sem oustos adicionais;
As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciinte, e deverão ser entregues no prazo de 40 (quarenta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como sua instalação;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1o qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho'

Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (c9m.o e esmalte),

altä resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

èspäcificações das normas ADA Nl5 e 15S03336. As resinas acrílicas termo

poiimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

iacilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

e facilidade no e brilho.

489,00Un.

Confecção de Prótese Dentária Parcial removível (07.01.07.010-2);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;

Montagem dos dentes com ceraplástia;

Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálioa e parte acrílica em resina termopolimerizâvel;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundida confecciona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As pióteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciinte, e deverão ser entregues no prazo de 40 (quarenta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como sua instalação;

As prótesei parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de I a qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho.

Especificações dos dentes que serao utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte)

alta resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às reslnas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cumprrr rigorosamente as

especificações das noÍnas ADA N1 5 e ISSO333 6. As resmas acrílicas termo

polimerizáveis patabase de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

facilidade no manuselo, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estávels, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando OS mals variados métodos de

e fac ilidade no e brilho.

04
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2.3 No valor contratado já, estão incluídas todas as despesas o¡dinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Leino 8.666/93,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL,4,usuLA TERCEIRA - DAs coNDIÇÕEs DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n'255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ,F*tc/2022

(Chamamento Público N" 00712022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/lvfF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cL.Á,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cL.Á.usuLA QUTNTA - Dos pRAzos E LocAL nARA Exncuç,Ã.o Dos sERVrÇos E
VIGÊNCIA:
5.1 QUANTO AO REGTSTRO EM STSTEMA:

5.1.1 Serão realizados no sistema do Departamento, registros de todas as etapas do atendimento realizado,
ou seja, todos os procedimentos executados, bem como a prótese definida ao paciente, conforme tabelas
abaixo:

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofá)¡nanneleiro,nr'.gt¡gþy'-licitacao02@$ag¡çlcj.to.p1;go¿,br'- Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

268 10.301 00t62.027 3.3.90.39.50.99.00 0
269

08.02
10.301 00162.027 3.3.90.39 .00 303
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5.1.1.1 Procedimento:

5.1.1,.2 Prótese:

s.2 - euANTo A nxncuçÃo Dos sERVrços E FoRNEcIMENTos ons pnÓTESES:

5.2.1 Os procedimentos clínicos de adequação bucal para a realização das próteses, bem como todas as

etapas quã envolvem desde a avaliação inìcial, moldagèm, provas, instalação das próteses, e avaliação final

(saivo .ìupu, de laboratório), serão executados em Unidade de Saúde do Departamento, para os pacientes

àa rede municipal de Saúde, vinculados ao SUS, os quais terão supervisão permanente do Departamento

Municipal de Sãúde, através da Coordenação de Saúde Bucal (Cirurgião dentista). A tomada de decisão das

próteses a serem indicadas e priorizadas será do Departamento Municipal de Saúde (em parceria com a

Assistência Social), através do serviço da Equipe de Saúde Bucal da unidade'

S.2.2 As empresas interessadas em participar desse processo deverão ter seus estabelecimentos cadastrados

junto ao cr.ùs - Cadastro Nacionai de Estabelecimentos de Saúde e respectivos Conselhos pararealização

dos atendimentos, objeto deste termo de referência.

5,2.3 Caberáta empresa vencedora a responsabilidade pelas despesas decorrentes de material, frete, seguro

e demais en"urgog e pelo fluxo de entråga das próteses junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro -
pR. o laboratóiio deverá realizartodos os trabaihos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida

pelo cRo - conselho Regional de odontologia e vigilância sanitária.

5.2,4 
^Contratada 

deverá refazer ou reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

e dentro do prazo estabelecido pela Administração, serviços considerados não satisfatórios, sempre que

solicitado peia Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de Saúde, sem ônus ao Departamento'

S.Z,4,tÉ vedado usar material inferior ou executar serviços diferentes dos especificados em Edital'

s.3 - REGTME DE EXECUÇÃO:

S.3.1 A realizaçáo dos serviços que serão contratados para a confecção das próteses deverá seguir uma

sequência de passos alternados, conforme segue:

0l - Un. de Saúde e Empresa contiatada: Exame clínico inicial e analnnese, preenchimento de

ficha e moldagem inicial com Alginato e confecção de modelos em gesso;

02 - Empresa contratadaletapa de Laboratório): Confecção das moldeiras individuais;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: liçjls-çirtikLn¡t$l-iclç,r-lq.nl:.gtlv*hl /- lic-ititç-itp02(cÙtlilln:çlç-iln'pt -gov bt' - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

CódigoNome do Procedimento
03.07.04.007-0Moldagem Dento-Gengival pl Construção de Prótes e Dentáría
03.07.04.008-9Reembasamento e Conserto de Prótese Dentária
03.07.04.014-3Adaptação de Prótese Dentária
03.07.04.016-0Instalação de Prótese Dentária
03.07.04.013-5Cimentação de Prótese Dentária
03.07.04.015-lAjuste Oclusal

CódigoDescrição da Prótese
07 .0r.07 .012-9Prótese Total Mandibular
07,01.07,013-7Prótese Total Maxilar
07.01.07.009-9Prótese Parcial Mandibular Removível
07.01.07.010-2Prótese Parcial Maxilar Removível
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03 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova e ajuste das moldeiras individuais, selamento

periférico com godiva de baixa fuiao e moldagem final com pasta zinco enólica. confecção de modelos em

gesso pedra;
04 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Confecção das chapas de prova com roletes de

cera. No caso das ppR, confecção das estruturas metálicas de cromo cobalto (CoCr) (Superior com ou sem

bana palatina e Inferior com ou sem barra de KENNEDY) com roletes de cera;

05 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Tomada das relações maxilo-mandibulares,

delineamento das linhas de referênciai para montagem dos dentes, frxagão dos roletes e escolha dos dentes

(tipo e cor);
06 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Montagem dos modelos em articulador,

montagem dos dentes e enceramento com escultura inicial;

06.1 - Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo cirurgião dentista),

sem custos adicionais;
07 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova das próteses enceradas comverificação na estética,

oclusão e fonética;
0g - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Escultura final, prensagem das peças e

acabamento final;
09 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Instalação das próteses e ajustes iniciais necessários e

acompanhamento e ajustes de ácordo com necessidades cllnicas detectadas pela equipe de Saúde Bucal

(CD), e efetiva conclusão da instalação.

5.4 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

5"4.1 As próteses dentárias deverão ser instaladas no paciente no prazo máximo de 40 dias, após as medidas

(moldagem) do paciente.

5.4.2 Os atendimentos serão realizados junto ao Departamento de Saride de Marmeleiro - PR (salvo etapa

de laboratório), de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme demanda deste

Departamento.

5.5 O contrato terá vigênc ia de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ut6 **'*]**,

podendo ser proffogaão po, iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses' caso haja

interesse da administraçaf , coä anuência da credänciada, nos termos do art. 57 , dalei n.o 8.666193, através

de Termo Aditivo.

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-separatal a

variação acumuladJdo INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento'

cL.A.usuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns oa CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 deceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da propost a, para fins de aceitação e recebimento definitivo'

6.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições

deste Termo de Referência.

6.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

6.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.
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6.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

6,7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculadosã execuçào dopresente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de aio da Cõntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ.usuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAÇÕns p¡, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1. A contratada prestará os serviços solicitados pelos Cirurgiões Dentistas do Departamento de Saúde de

Marmeleiro, 
"orn'fomecimento 

de mão de obia, materiais e equipamentos necessários para o bom

desenvolvimento das atividades, nos moldes determinados neste Edital, devendo:

7.1.1 possuir Cadastro ativo junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saride e

respectivos Conselhos parureaiiração dos atendimentos, bem como Licença Sanitária'

7,l,.l.lSegundo Nota Técnica e Passo a Passo expedido pelo Ministério da Saúde, Quanto ao Cadastro

junto ao õcxns (Sistema de Cadastro Nacional de Eitabelecimentos de Saúde), a empresa deverá

ser cadastrada da seguinte forma:

Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de

estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico

- SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária -
LRpD e com ServÍço Especializadõ: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária

e classifÎcação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária.

Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço

Especializado: 157 - Serviço dã Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 -
Laboratório Regional de Prótese Dentária.

j,1,2 Atender às solicitações do Departamento Municipal de Saúde, responsabilizando-se integralmente

pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

7.1.3 Cumprir as determinações da rotina estabelecida, sendo que os prazos máximos de entrega entre uma

fase e outra é de 05 (cinco) dias úteis.

2.1.4 Executar serviços de reembase e consertos nas próteses quando necessário.

7.,!,,5 Implantar de forma adequada a execução permanente dos serviços, de forma a-obter uma operação

correta 
" "ir"ur,realizando 

o t"*iço de forma meiiculosa e constante, sempre em perfeita ordem'

7.1,6 Zelar pela qualidade dos materiais, em especial das resinas e dos dentes, ambas de lu qualidade e

dentes de tripla pienruge-. Os dentes deverão ápresentar as seguintes especificações técnicas: Excelente

aderência às resinas d-e base de próteses, alta;stabilidade de cores, fluorescência natural, modelario

adequado às diversas etnias e faiias etárias com harmonia facial completa, proporcionando excelente

,"ruitudo estético. As resinas acrílicas termo-polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as

seguintes especificações: facilidade no manuseio, permitindo tèmpo de trabalho adeqrtado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos alhmènte estáveis, garantindo estabilid¿de dimensional e

polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de polimerizaçáo e facilidade no

äcabamentó, polimento e briiho. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e

prá;õ;, ae áuhi¿a¿e estabelecida pelo cRo - Conselho Regional de odontologia e Vigilância Sanitária.
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7"1.7 prestar os serviços de acordo com as determinações deste edital, fomecendo todos os materiais e

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações

aceitas pela boa técnica, nonnas e legislações.

7.1.g Responder por danos causados diretamente ao Departamento Municipal de Saúde ou terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do tontrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do Departamento Municipal de Saúde.

7.1.9 Comunicar ao Coordenador de Odontologia do Departamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou entrave que impossibilite a execução do serviço'

7.1.10 A Empresa deverá possuir, no mínimo, um profissional_com CBO:3224-10 - Protético Dentário'

e/ou profïssiònal com CtiO: ZztZ - Cirurgiâo.Dèntistal_ql.lryl9P9i:1:",de.sta família). Ambos

deverão apresentar: DIPLOMA DE CURSö TÉCNICO Btr¡ pnorBSE DENT,ÄRIA reconhecido pelo

MEC e/ou DIpL9MÃõB cnepueÇAo EM oDoNToloclAreconhecido pelo MEC (conformecBo

ào profissional), ambos com Cópia da CartefuaProfissional emitida pelo respectivo Conselho de Classe'

carga horária a*bulutotial sus e devido cadastro junto ao scNES.

7.l.llO referido profissional pertencente ao quadro da licitante vencedora será o responsável técnico pelos

serviços, devendo este ser quaiificado e nominalmente por ela indicado. Este profissional deverá reportar-

,", ,"*pr" que houver neceisidade, a Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de Saúde e tomar as

prôviaencias pertinentes. Deverá também estar presente em todas as fases/passos da confecção das próteses

(passo 0l ao 09, supracitados).

7,l,l2 euanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas.

7,l,l3A garantia das próteses deverá ser de 01 (um) ano após realizada a instalação no paciente, devendo,

a CONTRATADA, såm adição de quaisque, 
"u.tor, 

realizar a manutenção e reparos quando necessários'

7,2 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo exclusivamente como seus os riscos eãs despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1,2.lkealizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Saúde do Município de Marmeleiro.

7.2.2 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços.

7.2.3 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal'

7.2.4 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes'

7.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do iOaigo de Defesã do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)'

7.Z,6wanter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiiicação exigidas na licitação, apresentando.ao Município de Marmeleiro,

,"*pr, lue solicitaåol .o*p*vantes de rãgdarid ade parc com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.
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7.2.7 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e

qualidade exigida.

7.2.8 Operar com uma organizaçáo completa, independente,realizando os serviços objeto deste contrato,

dentro dos mais altos conceitos do ramo.

7.2.9 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natuteza, entre eles com o pessoal

de sua contratação, neceìsários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação

Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes'

7,2,10 Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

7,2.llManter irrestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação aos serviços descritos no

objeto deste contrato, nio divulgando, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao

atåndimento prestado aos pacienteã, a não ser ao próprio paciente, familiar responsável ou ao profissional

do Departamento que esteja acompanhando o caso.

7.2.12 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamentó, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos'

7,Z.lg Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.

7.2,1.4 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

7,Z.lSAo término do mês ou competência, será rcalizado levantamento dos atendimentos executados e

concluídos, expedindo relatório desies atendimentos, cujo relatório e nota fiscal depois de conferidos pelo

setor administrativo do Departamento, serão encaminhados para pagamento (rotina esta a ser definida junto

ao Setor Administrativo do Departamento de Saúde). Desta forma, todo atendimento deverá ser

devidamente registrado no sistema utilizado pelo Departamento de Saúde, com a finalidade de registro e

comprovação da produção, para posterior pagamento.

gLÁUSIILA oITAvA DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
B.l Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 1e8ui1les 

sanções, isoladas

ou cumulativamente, sêm prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

MUNTCíplo DE MARMELEIRdE

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia fe alr1so na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor corespondente à parte inadimplidai

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bem óomo na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

arr.79 da Lei n' 8.666193;
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g.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

g.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinant., au puniiao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridact:

que aplicou a penalidade, quË rrrá 
"oncedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE

pelos'prejuízoì causados e após decorrido o prazó da ianção aplicada com base no item anterior'

g.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993'

g.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para' no prazo de 10 (dez) dias'

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

g.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRAIT{TE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento áa respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

,.""à1¡idu pela coNTRATAbÀ será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jtrídico de força maior ou caso fortuito.

g.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, Sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁ.usuLA NoNA - DA FIScALTzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é asseguradoo direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos ós informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato será de responsabilidade

do Cirurgião Dentista e Coordenador de sari¿e Bucal do Departamento de Saúde de Marmeleiro, Ricardo

Lopes da Costa, procedendo com registro das oconências em caso de não conformidade constatada'

9.3 A fiscali zaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá

ao registio das ocórrências ê adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

purarñetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes' Entre suas

ätribuiç06 está a de up*ut a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art'

7g e gg da Lei g666/9à que trata das Sanções Adrninistrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos'

Parógrafo úInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Iæi Federal no 8'666193'

bem como em relação 
"o, 

pru"or, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00712022.

CL.ÁUSI]LA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
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O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e pol.lto unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada aionveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ëscrito, com antecedêncià mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8.666193.

s3" A CONTRATADA indenizarâ o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

ãeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CL^ÅUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçöpS CONTRATUAIS

io¿u r qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, 01o da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dòtações orçamentárias suplementares, até o limite do

iespectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

CLÁ.USULA DÉCIMA SEç¡NDA - DA FRA1DE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comr^pção previstas na legislação brasileira, dentre

elas', a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n'' L2.846120I3 e

seus regUlamentos, se comprometem que putu u execução deste contrato nenhuma das partes poderá

Oferecer, dar ou r" ro*pro*iter a dar, u qu* quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar' de quem

qu6 quó seja, tanto pór conta própria quanto-por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação'

compensação, vantagäns financeiras ou bãneficiõs indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam piâti"u ilegal ou de comrpção, bem como de manþular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, aindá que seus preposios, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

CLÁ,US1LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PIIBLICAçÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao COWIRATAIITE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municlpio, nos termos do Parágràfo Único, do art. 61, da LeiS'666193.

cLÁ,usuLA DÉCrMA QUARTA - DA LEGISLAçÃ9 APLIC.Á,VEL

O presente instrumento cùtratual rege-se pelas disposiçõ-es expressas na Lei no 8;666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito públi;, aplicanão-sä-he supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

cLÁ.UsuLA DÉ6IMA QIIINTA - DA TRANSMISSÃ9 DE DOçUMENT9S

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.
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cr,^Ä,usur,¡. uÉcrvr¡. sExrA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002,no Decreto Estadual t:'zq.øqg, de 2003, na Léi no 8.078, de 1990 - código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no L23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁ.USI]LA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teore forma, ob-rigando-se, por si-e

,"u, ,u.rrrores, ao fiel cumprimento do que ora aþstado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do paraná, para dirimir tôda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ¡l'¡l'*!F'l' de2022

MIINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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ANEXO V

DECLARAÇÃ.O On RESPONSABILTDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a logislação vigente declaramos que o(s)

responsável(is) técnico(s) pelos seriços, é(são):

^

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertenc-e(m) ao nosso quadro

técnico cle profissionais, com rólacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes'

^

, .....'.. de ............'.,,,"' de 2022'

Local e Data

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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Avonida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000

Ë-Ã"ür'citaca;añ;elerái so*þu - Telefonq (46) 3525'8107 / 8l0s



MUNtcíplo DE MARMELErRoTlq
ESTADO DO PAnnNÁ.

Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

cBnuoÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle Intemo Sra' Luciana

Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de2022 alé20 de agosto de2022, conforme

comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei no 8.6661l993,4rt. 38, que dispõe do:

o,Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autoizaçáo respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio

paraadespesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t...1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo

n 16g12022 ndo será submetido an7lise destã controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurídico.

Respeitosamente, (*.b
Ricardo

Lct*
Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202I

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

e-r"il kf*¡s@tÂnfukua.p::tlov'br / licitacaoO - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Folha de Pagamento

Relatório Aviso de Férias

Pág 7 I 't4
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Nome: LUCIANA ARISI

Bse/Age/Conta Salário: 104 t 1970 / 3700000060 - 0

N" CTPS/Série tUF 872181/ 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Gontrole lnterno - CC

AVISO DE FÉRIAS

Dias Direito Dias já Fruldos

10

2010812022 Dias: 20

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028,058.829-'11

30

.^

Periodo
Aquisitivo(lnfcio)

11t0612020

Perfodo
Aquisitivo(Final)

1010612021

Fruição Atual Dias Faltados

200

Horas Falta Saldo de Dias

03:27 0

CONFERE CCI,{
O ORIGINAL

0 5 É,$0,2ûn

LiRA

Perfodo Férias:

Retorno ao Serviço:

0110812022 a

21t0812022

Pelo presente comunicamos a v. sa. que ser-lhe'äo concedidas férlas de acordo com o acima descrito'

Aimportânciarelativaàsfériaseaoabonopecuniário,seforocaso,ficaráàsuadisposiçãoapartirde01l08l2o22.

Marmeleiro(PR), 27 de julho de 2022'

(sob carimbo) Assinatura do
do

IPM SlsramÂÊ I tdã ldôñt¡f ôÂdÂr' WÉp?7 I 1 î1 -2 1 ¿A-õA 17 I WfIôFÞI RF-6 - Fm¡t¡dõ ñ^É FÂhlÀNô BÂSSô| I nôNlnÀ a', t^a rr^cc 1 a. Ra. 
^ 

1 -^2' ^
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@refutura C,funicinal de cl,hrrueloiro
¿ 

Estado do Paran ' CNPJ 76.205.665/0001-0t

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h47, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 16812022-LIC, de Licitagão na modalidade Chamamento Público no

00712022.

Marmeleiro,26 de agosto de2022.

de ardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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ProÊ¡nra Cl,funiciøal do oÿhrnaløiro
Estado do Pæaná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 09 de setembro de2022

Processo Administrativo n.o 16812022
Chamamento Público n.' 00712022

Parecer n." 43412022

Assunto: Chamamento Público para credenciamento de empresas para prestaçäo de serviços de

confecção de próteses dentarias, maxilares e mandibulares, nos termos do requerimento n.o

06312022, oriundo do Departamento de Saúde.

O Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto,
considerando as normas que regem as contratações pelo poder público, as disposições previstas
na Lei n.' 8.666/93 devem ser observadas, visto que a administração não pode contratar
livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia e da moralidade, sempre visando garantir
igualdade de oportunidade para todos os interessados em contratarem com o poder público. Isto
se dá, considerando especificamente às disposições do inciso XXVil do artigo 22 e inciso XXI
do artigo 37, ambos do Texto Maior, em que as entidades da administração pública direta e

indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido puderem interessar a mais
de um dos administrados.

Nas palavras do professor Jorge Ulisses Jacoby o Chamamento Público

"É umafenamenta de prospecção de mercado, de pesquisas de
parâmetros. Pode ser utilizado, por exemplo, para veriJïcação de
interesse de empresas nofornecimento de produtos ou serviços, ott
para verificação e comprovação de exclusividade na venda de
algum produto, a teor do art. 25, I, da Lei 8.666/93, bem como
para realização de credenciamento de empresas para prestação
de determinado semiço ".

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur o credenciamento pode ser
conceituado como:

"Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e

remuneração prefixadas pela própria Administração Ptiblica.
Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições,
contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do semiço,
não há relação de exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não
precisa ser prestado com exclusividade por um ou por outro, mqs
é prestado por todos. "

Em que pese não se tratar de modalidade de licitação, as disposições previstas na Lei
n.o 8.666193 devem ser aplicadas por analogia. Assim, no presente caso deve haver autuação do
processo, devidamente protocolado e numerado. Deve haver também autonzação para
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da Clv{ørnaløro
Estado do Pa¡anâ CNPJ 7ó.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Posal24 - Fone/Fæi (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

indicação sucinta do objeto e indicação do recurso pata a despesa sem prejuízo das demais

nonnas pertinentes à matéria.

No presente caso, o instrumento tem como objetivo credenciar empresas para
prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares, conforme o
requerimento n.o 06312022, emanado do Departamento de Saúde.

Examinados os autos, entendo que os requisitos fundamentais para a seleção e
contratação das empresas estão em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando

condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças informam a existência de

previsão de recursos de ordem financeira e orçamentáxrapara cumprir as obrigações decorrentes

das contratações.

A Lei n." 15.608/07 do Estado do Paraná dispõe que o prazo de publicidade para o

credenciamento deve ser de, no mínimo, 15 dias úteis e no máximo de 30 dias úteis.
Considerando a natureza do objeto, o edital deve ficar permanentemente aberto. Esta disposição
encontra-se expressa no preâmbulo do instrumento convocatório.

Considerando o exposto, manifesto-me pela continuidade do processo, salientando que

a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente

data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico



MUNICIPIO DE MARMELETRo 
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ESTADo ¡opRRnNÁ

Marmeleiro,09 de setembro de2022.

Parecer n" 11812022

Para:
Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, o Edital de

Licitação na modalidade Chamamento Prlblico n' 00712022. destinado ao CREDENCIAMENTO de

pessoás jurídicas para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares,

iotais e parciais, atendendo as necessidades dos pacientes do Departamento de ffi9t-, nos termos da Lei

Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e demais legislação pertinente.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação necessárias.

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mail: licitacaó@maû¡çlffq.p-.t gsubr¿UcilcaaaL2@¡ûaureþj¡9,pl'csú- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
I <.>t¿.

V

ESTADO DOPARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO7I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I6EI2O22-LTC

O Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito,

através da portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, torna pública a tealizaçáo

deste CHAMAMENTO pÚeUCO para CREDENCIAN4ENTO de pessoas jurídicas para prestação de

serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares, totais e parciais, atendendo as

necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde.

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAçöES, apaftit
do dia 12 de setembro de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentação para

habilitação até o dia 04 de outubro de2022 às 11:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no

endereço: Avenida Macali, no 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A
abertura dos envelopes será dia 04 de outubro de2022 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão

Permanénte de Licitações, no endereço acima citado, pelo telefone (46) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro,0g de setembro de2022.

(.'*.ln t*-
RÍcardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 01/1012021

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
E-mail: licitacao(á)rnarrneleirflp¡:goy.,hr/licltæagQ2@¡:aUUel"e¡ro.p11gçy..bI - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,D8.10 DE OUTUBRO DE2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do ¡vlu¡¡lcfp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4i
ll - Membro: Evefton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1 1 16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de ,maior tempo de serviço ptlblico municipal e, na falta de um
membro, asçumirá o suplente.

Arí 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisições e

contratações; .

ll - inétaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios; 
:

!ll - redigir editais, convites, atas;
lV -- publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber doc.Urne.ntos, proposlas e realizar julgamentos;
Vl - encaminh'ä'ir idcursos' referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborà¡ a,'mi¡q!q çlos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os'processos administrativos especiais inptAWSßpFr nr,,.

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de penalidáifesj.aq$j. *"'¡'it
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedit"ñto; O CIF'lGll'll\L

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.
0 5 A!0, 2t|22

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedad a

reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oargo
remunerado pela gratíficação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2019, observado o disposto rros $$ 30 e 40, do mesmo artigo'

w-w-w.marmeleiro.pr. gov.br

I rn t
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 10

de outubro de 2020,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

R PILATI
de Marmeleiro

CON FERE CO}Ä
O ORIGIN/r[

0 5 A.50, 2û22

Publicado no DOE de Edlçåo n0 1083, de 10 cle outubro de2021

P

'w ww.marmeleíro.pr. gov.br

AT U iTÂ



2A ,¡onx,u nu BELTRÀo sábado, 10.9.2022 - N" 7.535

8aã

Atos Oficiais

Prefeitnra Municipal de Marmeleiro

o ¡,lunic{plo do

Edilal

Comls¡åo

{46) 3525.8

OBJETO:

renta s€is mil
D0s

, Edlkl 6 æu6 ânsxoô

o¡doBço e lolofonB

psrclBls, at8ndando
de Ssúdo.

Mamoloiro, no lcôtìs

â sx8cuq¡o ds roquåÍl]caçáo da

mllhåo e qua-

@ntendo r6!ællva-
sr pDtoðlsdG
00:00horÀs, Náo

EXTRÀ.To PARA PUBLICAçÄO
CoNTR^To N.o 095i2022

(lnexl0lbilldode N0 030/2022 - PMNI)

CONTRATAÑIE: MUNICIPIO DE MARIúELEIRO
Co.NTR^TA0/\: vôLKswÀGEN TRUCK & 8us tNDúsTRtA E co¡/ËRct0 DE
VEICULOS LIDÀ
0BJÊT0: aquislçåo de vslculoû dot¡ansporlo oscolârdrárlod0 oBtudânle5, dono.
mhado de onibus Rurãl Escolâr (ORE).

VALOR ToIAL: do R$ 415.000.00 (qurlroøntos o quinzo m¡l roals).
PRA2o DÊ VGÊñclA: o orao dó v¡oåncls doslo ìbmo do Contrû|0 ó ds 280

diâs conlÃdo6 da dâlê dc s;riÍraluE dö ærlroto prormgável na fomÞ do or1. 57.
qto, da Loi n'6.666, de 1093,

DA'rA DE AsslNÀTURA 00 CoNÍRÀTo: 16 ds agoslo do 2022.
FoRo: comar€ dr Msmslolro, E6tado do Psmná,

M¡mslslrc. 16 dô so6to ds 2022,
Påulo JaùÞllåù

Prsfoilo do Mamôlsho

ås

03d! 09

da Adminlrû!Ëo
m1 n0

OU

2tE e d8s 13h30mln ås
n0

dovsdo u dirigid$ à

Mamlolôho,

ds 012021

06512020.

PARA ME E EPP

RoglBtro d6

då r8do do Mar
noAnexo l-TERMO

PRoPoSIAS: A paû da6 08;30 horas do dia 12 dê s0'

DAS PRoPoSTAS:Ató Às 09ì00 hoEs do dE 26

DÊ DTSPUTA DÉ PREçoS: às 09ì00 horus do dis 26 dÊ

EXTRATo PARA PUBLICAçÄO
f'TERMo AolTlVo A0 CONIRAIo N.0 133/2021

(ln9xlÍibllidado ND 025/2021 - f'MM)
coNTRAÍANTE: MUNlClPl0 0E MARMELEIRO
CONÍRATAOA: MERCEOES.BENZ OO BRASIL LTOA
oBJETo: adltlvo do Dmzo d0 oxocucôo o vlsônclâ ænlrâtual,
PR zo DE ExËcuÖ/\o E VtGÊNcÍÀ PRoRRoGÂoo: polo porfodo d0 03 (tr6s)

meso6. contsdos da dala da !0u vônclm€nlo (17/08/2022), ôu seis, ató '18 dt
novonrbrc do 2022,
0ATA DÉ ASSINATURA D0 Ao[flVO: 1 6 do aoosto d0 2022.
FoRo: comfiÉ ds Momolsiro. Esl0do do P6raná,

Marmeleito, 18 de agoslo de 2022
Paulo J6k Pilsli

Prsle¡to då Måmìolâho

PREOÄC)

3ol€mbro dô 2022.
Þàra lodss oe referònclss ds tompo ssrâ ob68ru8do o horårlo d€ Brssllls (DF)

LoCAL: w.wn0Movmsmerttsh.fl otrlr'Aæss ldênÙl5Rdo no lirù' llçihS'lcs'.
AoulslCÄ0 D0 ËDlÏAL: sll€s $Ât4À1ciomÞresgov8rnailontâls.g0vbr e M nì8tr

nol€Ío.or,oov,br,
TNFOR¡ifAÖÒES: t46ì 3525.8107 0u {401 3525.8105.' 

Msmì01ô1r0, 09 dB $leilbro ds 2022
F.8nùlóll do ollvokâ Måhì¿rd¡

Ptogoolra

TOMADA
PROCESSO
AVISO DE

Em cumpimsnlo da L6l 8.666i93

torna'66
d¡€çåo

a homologrção om spf06fs 6 6 adlu.

ÂomproM CNPJ no 17.681.103/000'1-96,

vôncedora æm å qu¡renlâ 6

tr6s mìl e solsntå €

Pmfålto

Pretbihrra Municipal de Dois Vizinhos
HUMo$ìO tü O0rS ffiMt()6

^[toffi 
svtNs^o ßÊ¡rRtTt"Àc(K)RRË,NCl^l'

xtltM

ø ?0:t.

Exú.rtrü i AærÐùntilt4DWU !¡ LqrÉÉ ñ'opm
Â hlñd. ff,rul ú Dn¡ \fudt !d¿ ¡ Én¡E tu ÞäûT¡o rold m E¡Ùô dr
fhetu ú UùC. n' 0ffi2 f.ffrfM CdÙrlhÍ. C(t4lf:rÒ l[ WfililtìfNllß
8un lTn cfl nld !! ?12 t lwz¡ oa !&do m ú ! do 4woó ¡¡2 rþ Jtd 6
odùh (dKþ il t 3J! oa¡h Í,. m Sÿq *U dqr M@lftÐ ù Þr¡{ _ 

^P 
(d¡ç¡o n'

ff. ra¡n¡ 1Dt,. æHú d¡ 0ñh - WJ (.d(lo d ltl. Þ¡dñ¡ 2t¿) rm ùú d. d.'sô

co¡¡¿Rcto og

lur C¡riÐ 1ý¡lþ
rlÑ ø 2411.

¡4kib

ù12

im

tr

tl*ú

r,¡ïìÀïo

ilRuçog x
€tllvo 

^mDI; rËS

mil9w rlffica cou 
^ 

DUI(A 0¡

^MriltÐ 
tn MUM(IÞ0 lIi D(x¡

Ea[do à 6o¡¡t,

firôhilo

@
Etußu¡J¡*A¡rùCo!!t$.A.!¡r8tds-dÈP![[!¡r¡id0brÈIffi M'Þsf

L$îþ12
Priiso lq¡Þ Àlih$ 

^p 
Cøÿæ rl lt È0¡¡ ' Cffiû¡iö f 0&¿02: . FEo 8i9.4û! lê

oin ud¡ CNPJ n' ¡0106,ô40ùü01.04.
fàFì*O rflno ,Ýhtq ¡lÉ c0¡uuþ ¡c 0c0¡¡0t¿ - lffido óo ãops ¡¡ 0!¿/2ÿ22 Pül¡v! ¿m
t-ú - Hî - CilpJ n' 1Le34.71 ilC0llrì){.g* dø¡wlo.rh d{mlftl m lricEr m f)iÁrc úðl tblti¡iÂ -
w;ddinutíp.ltrt brhnp

rì{

-.1|s ÿRÉËBÍIURA MltNrclt,{t, f)E pf:Rol,A f)'or:s't'r:

ruD -,",,".'i,r:iJÌl'I$'.1*tl"tfiii*".*,,n,,,
æ flñtu krj*sthü@j.Nrñ, b'N:' ÿ\ùq.rU,ñhr..,ûr't

BREf.ËtruBA-MuI$çlpar-aeeÉÂQlA.e:gEÊrFf R.B
av190 DErlclTAcÃo

eoLraLoe.pBEgÀeü,$n022 - T"tPo-El.ETßôNtÊo
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Ir¿UTTUCÍPIO DE MARMELEIRO - P¡.NNNÁ

sEGúñDA-FETRA,r2 ps ssrstvfBRo DE 2022 : ANo: vl :

ATOS DO PODER EXECUTIVO

potçÃo N": 1313- u Págþ)

A empresa AMG ENGENHARIA ElRELl, inscrita no CNPJ no 17.681.193/0001-96, vencedora com valor global do lote de

R$ 443,079,48 (quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

Marmeleiro, 09 de setembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVISo DE GHAMAMENTO PTJBLICO NO OO7/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 16812022.
Llc

O Municfpio de Marmeleiro, através da Comissäo Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito,fllulgÌ_du Portaria

.^ rìo 6.597 äe primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, torna pública a realizaçáo deste CHAMAMENTO PUBLICO para
' - 

SREDENçIAMENT9 de pessoas jurldicas para prestaçäo de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e

mandibulares, totais e parciais, atendendo as necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde.

O Edital completo pod'erá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no lcone LICITAçÕES, a partir do dia1'2 de

setembro de 202à, sendo que os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 04 de

outubro de2022 às 11:00 horas, ou qualquertempo, no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço

Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85,615-000. A abertura dos envelopes será dia 04 de outubro de 2022 às

l4:00 horas, no endereço acima citado.
lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser dirigidos à Comissão Permanente de

Licitaçöes, no endereço acima citado, pelo telefone (46) 3525-8105 I 8107 ou pelo e-mail:

I i citacao(ôma rm e I ei ro. p r. q ov. br.

Marmeleiro, 09 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

Av¡so DE LrcrrAouo rr,Tñ3î*i?,iãrÑ¡p1?$;,'iy_?iår _ pMM pRocEsso

.^ OBJETO: Contratação de empresa para realizar a execução da requalificação da área denominada "Meu Campinho".

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 1.446.872,19 (um milhäo e quatrocentos e quarenta e seis mil e oitocentos e setenta e

dois reais e dezenove centavos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação

e a proposta de preços deverão ser pro[ocolados no Setor de Licitações e Contratos até o dia 03 de outubro de 2022, às

09:00 horas, Não serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03 de outubro de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da

Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus an"xos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,

Fone (46) }SZS-8107 ou iì10S, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2s a 6" feira, das 08h30min às 1 t h3Omin, e das 13h30min

às 17h00min, e no site do municlpio, no lcone LICITAçOES.
INF9RMAçéES coMpLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

dirigidos ã Comissäo permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:

licitacao@marmeleiro,Pr,qov'br.

Marmeleiro, 09 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisóri a 22OO-2 do Art. lOe de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Mãrmelelro dá Serantla da eutentlcldede dest€

documento, desde que vlsuallzado atrâvés de

http;//www.marmeleiro.pr.Âov brl no llnk Dlárlo Of¡clal'

IGP
qrasil
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